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OBJETO
Prestação de serviços de tecnologia da informação - SACS, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos (Termo de
Referência - Anexo 01).

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.351.915,42 (três milhões, trezentos e cinquenta e um mil novecentos e quinze reais e quarenta e dois centavos).
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, datada conforme publicação do aviso de licitação
no DOERJ e PNCP, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas
fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital,
conforme indicado abaixo:

 

Critério de Julgamento:
Menor preço total por lote. 

 

Modo de disputa:
Aberto

 

Número da Licitação no Portal:
36811.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  PELA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2025

  

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Rua Barão de Itapagipe,
225/Bloco A/7º andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP: 20261-005, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do processo SEI-080002/023304/2024, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no
endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

 

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de tecnologia da informação - SACS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um item, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação
em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

 

LOTE ITEM
CÓDIGO

SIGA
 

UNIDADE DE FORNECIMENTO QTD.
TOTAL UNIDADE

1

01 0349.002.0051
ID. 191893

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SERVICO DE SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM SUPORTE
REMOTO E PRESENCIAL A USUARIOS NIVEL III

10.560 UST

02 0349.002.0052
ID. 191894

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, SERVICO DE MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM
ADMINISTRACAO DE BANCO DE DADOS

2.640 UST

03 0349.002.0053
ID. 191895

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM MANUTENCAO
CORRETIVA, PREVENTIVA, EVOLUTIVA E SERVICOS DE IMPLANTACAO

DOS SISTEMAS

13.092 UST

04 0349.002.0054
ID. 191896

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA PLENO

2.640 UST

05 0349.002.0055
ID. 191897

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA SENIOR

384 UST

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br).

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

2.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas
– PNCP.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 2 e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.6 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº
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42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

2.6.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

2.7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

2.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

2.7.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133/2021;

2.7.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.3
e 2.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9.2 O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.12 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3.2.1 Em atendimento ao disposto no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida das licitantes, no momento da
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apresentação das propostas, a prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor
estimado da contratação.
3.2.2 A garantia de proposta poderá ser apresentada por qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei nº
14.133/2021, a saber:
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II – seguro-garantia;
III – fiança bancária; ou
IV - título de capitalização custeado por pagamento único
3.2.3 A garantia de proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para
apresentação da proposta, podendo ser prorrogada a pedido da Administração, em caso de prorrogação da validade da
proposta.
3.2.4 A garantia da proposta será executada nos casos de:
a) desclassificação por apresentação de proposta inexequível ou com vício insanável de acordo com o disposto no edital;
b) desistência injustificada da proposta válida apresentada;
c) recusa em assinar o contrato nas condições estabelecidas no instrumento convocatório.
3.2.5 A garantia de proposta será restituída às licitantes após a assinatura do contrato pelo adjudicatário, ou após a
revogação/anulação da licitação, conforme o caso.
3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas;

3.3.5 cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;

3.3.6 está ciente da obrigação de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei
estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016, e do Decreto nº 49.233, de 06 de agosto de 2024;

3.3.7 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das
Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de
assinatura do contrato;

3.3.8 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou
declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro.

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º da Lei nº 14.133/2021.

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na forma do
item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de
declaração na forma do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5 A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e
neste Edital.

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas.
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3.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

3.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 Valor <OU> desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3.1 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem
as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de Ocupações – CBO.
4.3.1.1 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável, do
piso salarial regional ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.
4.8 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS,
quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor
considerado para efeito de competição na licitação.

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela
Administração.
4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado
(art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).

4.11.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital para os itens que
compõem o lote, se for o caso.

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
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5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance
durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro.

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa
funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.4.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
42.063/2009.

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº
48.778/2023, nesta ordem:

5.19.1.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;
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5.19.1.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

5.19.1.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
Decreto nº 49.233/2024;

5.19.1.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

5.19.2.2 empresas brasileiras;

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento
estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos,
mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.

6.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.1.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante detentor da melhor proposta de preços ou do menor lance, que apresentem, por
meio SIGA ou Peticionamento Eletrônico Intercorrente - SEI/RJ, mediante credenciamento prévio de Usuário Externo
SEI-RJ, a documentação da proposta atualizada juntamente com os documentos de habilitação, exigidos neste Edital
(Anexo 03), logo após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do item 7.6 deste Edital.
6.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.3.1 contiver vícios insanáveis;

6.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.

6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778/2023.

6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta. 

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é
o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

Edital de Licitação 274 (116324634)         SEI SEI-080002/023304/2024 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%25C2%25BA%2012.187%252C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%25C3%25ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%25C3%25A1%20outras%20provid%25C3%25AAncias.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do Edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7 e 3.4 deste Edital.

7.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste
Edital apenas ao licitante vencedor.

7 . 6 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de
habilitação, em formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.

7.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é obrigatória, e o
licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência seja
tomada.

7.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art. 42, § 2º, do
Decreto nº 48.778/2023.

7.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

7.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.8 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

7.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de
que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
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proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

7.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após declarada sua habilitação.

7.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos
termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

7.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.14.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

7.14.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.15 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias,
contados de sua expedição.

7.15.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 7.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a sistemática
própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail
funcional licitacao@fs.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, ou através ou por Peticionamento Eletrônico
Intercorrente - SEI/RJ, mediante credenciamento prévio de Usuário Externo SEI-RJ.
8.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente
conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.

8.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será
definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio
do sistema eletrônico de contratações ou, por Peticionamento Eletrônico Intercorrente - SEI/RJ, mediante
credenciamento prévio de Usuário Externo SEI-RJ, ou em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional
licitacao@fs.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:
a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

8.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis,
contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

8.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

8.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou
adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.

 

10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
10.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste
Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

10.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o
compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.

10.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

10.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão
ou entidade licitante.

10.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 10.4.

10.6 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz,
expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis
do Trabalho.

10.7 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar
que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas
e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública.

10.7.1 Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de
Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação
vigente.

10.8 Na data da celebração do contrato, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que não possui titulares ou sócios que
tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços à contratante, na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo
empregatício, exceto se os referidos titulares ou sócios forem aposentados, na forma do art. 5º-C da Lei nº 6.019/1974.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

12. DA GARANTIA
12.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por
cento) de seu valor anual.

12.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.1 será calculada sobre o valor
total do Contrato.

12.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

12.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

12.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
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12.2.2 seguro-garantia;

12.2.3 fiança bancária; e

12.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de:

12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;

12.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e

12.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90
(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

12.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

12.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o contratado apresentará, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 12.2.

12.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as seguintes condições:

12.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;

12.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;

12.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste Edital; e

12.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada a legislação que rege a
matéria.

12.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do
Código Civil.

12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do contratante, na conta corrente nº ......., da
agência ....... da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao
contratado, na forma do item 12.16.

12.11 O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for
prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta
no item 12.1 neste item.

12.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no Contrato.

12.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

12.13 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.13.1 Caso o pagamento das verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo mês,
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o pagamento das verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, observada a legislação que rege
a matéria.

12.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

12.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.
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12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a
liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

12.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa
exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

12.16.2 A garantia somente será liberada ou restituída ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

 

13. PAGAMENTO
13.1 O contratante deverá pagar o preço ao contratado em ........ (........) parcelas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e
diretamente, na conta corrente de titularidade do contratado a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado
do Rio de Janeiro.  (Banco Bradesco).
13.2 No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira,
o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo contratado.

13.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

13.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado.

13.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Fundação Saúde, situada na Rua
Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20261-901.
13.4.1 Na forma do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 28, I a VII, §§2º e 3º, do Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, os documentos descritos no item 13.4 deverão ser acompanhados:

a) do registro de ponto;

b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado,
décimo terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a
repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na
forma estabelecida no Estatuto, no último caso;

c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;

d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;

e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data de extinção do
contrato;

g) comprovante de depósito do FGTS; e

h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.

13.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 13.4, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) por consulta aos cadastros mencionados no item 7.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que
pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

13.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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13.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Contrato, caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art.
29 do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.

13.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

13.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

13.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

13.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado,
sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês,
calculado pro rata die.
13.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

13.10 Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, deste
Edital e do Contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de
fiscalização do Contrato.

13.11 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo contratado,
ficando vedada a emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados.

13.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo contratado.

 

14. PRAZO CONTRATUAL
14.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.
14.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo
aditivo.

 

15. REPACTUAÇÃO
15.1 Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.

15.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos
financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo Contrato;

b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;

c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que comprovada pelo contratado
a sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.

15.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador
que deu ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

15.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes
de mercado e da tarifa de transporte público, independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo
aditivo

15.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

15.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da
mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das
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respectivas categorias.

15.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

15.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a administração pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

15.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação
dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato.

15.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a
anualidade.

15.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

15.10.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

15.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

15.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

15.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado
entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

15.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

15.16 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual,
sob pena de preclusão.

15.6.1 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados:

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do
índice ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio coletivo ou da divulgação da nova
tarifa;

b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que
não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já adotado no edital e no Contrato.

15.17 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá, a
requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

15.18 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.

15.19 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, pelo contratado.

15.20 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir as condições estipuladas nesta
cláusula ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

15.21 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

15.22 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

 

16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
16.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.

16.1.1 A execução dos serviços contratados, bem como o início das obrigações financeiras, poderão ocorrer a partir da
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data indicada na respectiva Ordem de início dos Serviços, a ser emitida pela Fundação, conforme conveniência e
oportunidade do Setor Requisitante.

16.1.2 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021).
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133/2021:

17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo Pregoeiro durante o certame;

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

17.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou

17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a
execução do contrato;

17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12,
que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo estabelecido pela
fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação
aos empregados diretamente envolvidos na execução, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:

i) registro de ponto;

ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
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iii) comprovante de depósito do FGTS;

iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
Contrato; e

vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 17.2.2 será
o valor anual estimado da contratação.

17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do Contrato.

17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13.

17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos
subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código
Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor
da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de
2% (dois por cento).

17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 9.3.1 autoriza a Administração
a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida
multa compensatória no valor de 1% (um por cento) do valor do Contrato.
17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril
de 2009;

17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima
da entidade.
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17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos,
os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende
imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a
possibilidade de produção de provas.

17.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

17.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.

17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por
meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do
Estado.

17.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante,
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

17.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do
Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo
de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15
de julho de 1986.

17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerão as deste Edital.

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO 01 Termo de Referência
ANEXO 02 Modelo de apresentação de proposta
ANEXO 03 Documentação exigida para Habilitação
ANEXO 04 Minuta de Termo de Contrato

 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _______.
 
 

______________________________________________
BERNARD MOTHE MATTOS

Diretor Administrativo Financeiro
ID 5122784-3

 

 

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO
 
 

ANEXO 01
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
 
 

1. DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação anual de 29.316 UST - Unidade de Serviço Técnico
especializados em Tecnologia da Informação para execução continuada do Sistema SACS e sistemas legados SADH, SASH,
SAEP e SARH do EHE – Instituto Estadual de Hematologia Arthur de Siqueira Cavalcanti - HEMORIO.

O principal sistema, SACS é a solução para a gerência completa dos serviços de hemoterapia de todos os portes, como
Hemocentros, Bancos de Sangue e Agências Transfusionais. Um software que integra com segurança todas as etapas do
processo de doação de sangue e transfusão de hemocomponentes, seguindo rigorosamente as normas da ANVISA e a
legislação vigente.
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Tem o objetivo de oferecer segurança aos pacientes durante as transfusões sanguíneas – procedimento onde o sangue e seus
diferentes hemocomponentes passam de um doador para um receptor, após serem testados em diversos laborátórios desde
Sorologia, HLA, NAT e outros. O processo de transfusão ocorre em casos de cirurgias, tratamentos oncológicos, traumas e
condições médicas que afetem a produção sanguínea. A segurança transfusional nesse processo é composta por:

identificação rigorosa;

testes para compatibilidade;

triagem minuciosa dos doadores;

análise rigorosa das amostras sanguinnias;

armazenamento correto das bolsas;

monitoramento completo durante a transfusão;

registro geral das documentações;

treinamento adequado para os profissionais.

Com isso, trata-se de um processo fundamental, o qual garante mais benefícios com as transfusões e menos riscos, uma
vez que os pacientes estão recebendo materiais seguros e compatíveis.
Acompanha também, suporte técnico remoto e presencial de primeiro, segundo e terceiro níveis, administração de servidores,
banco de dados, serviços de rede e conectividade, manutenção corretiva e preventiva de hardware, manutenção corretiva,
adaptativa, evolutiva nos sistemas que contemplam o Ciclo do Sangue com mão-de-obra com profundo conhecimento em todo
o processo de um Hemocentro.

1.1. Modalidade da Contratação
1.1.1. Contratação de prestação de serviço contínuos para execução continuada de atividades de suporte técnico remoto e
presencial de primeiro, segundo e terceiro níveis, administração de servidores, banco de dados, serviços de rede e
conectividade, manutenção corretiva e preventiva de hardware, manutenção corretiva, adaptativa, evolutiva nos sistemas
aplicativos do Ciclo do Sangue, com dedicação de mão de obra exclusiva, visando suprir necessidade do IEHE – Instituto
Estadual de Hematologia Arthur de Siqueira Cavalcanti - HEMORIO, de acordo com as condições e especificações constantes
neste Termo de Referência e seus anexos e no Edital, sob a égide da Lei nº 14.133/2021.

1.1.2. Considerando o objeto do presente projeto, caracteriza-se como serviço continuado, com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva.

1.2. Justificativa da contratação
1.2.1. O HEMORIO é o Hemocentro Coordenador do Estado do Rio de Janeiro e responsável pelo abastecimento de sangue e
hemocomponentes à cerca de 200 unidades de saúde da rede pública ou conveniada ao SUS em todo Estado do Rio de Janeiro,
totalizando aproximadamente 320.000 componentes produzidos em 2024.

1.2.2. Referência absoluta em doação de sangue no Brasil, sendo hoje o 2ª maior hemocentro do país. Embora essa seja uma
das suas principais vitrines, outras atividades igualmente fundamentais e importantes são desenvolvidas diariamente dentro dos
seus muros, que colocam o Hemorio como uma das principais unidades de saúde dentro do território nacional.

Pesquisas em parceria com universidades renomadas do exterior,

Acreditações atestadas por órgãos especializados e;

Dezenas de trabalhos científicos publicados

1.2.3. Abaixo algumas das ações que garantem a singularidade do Instituto:

Parceria com a Fiocruz para realização de exames de coagulação;

Parceria com a universidade de McMaster, no Canadá, para realização de estudos clínicos;

Parceria com a universidade da Califórnia, em São Francisco para pesquisa com doadores de sangue e pacientes
falcêmicos;

Mais de 20 trabalhos científicos publicados em revistas internacionais de alto impacto;

Acreditação pela 9ª vez consecutiva do Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos (PALC). Desde que começou
a ser inspecionado, em 2012, o Instituto nunca deixou de receber o certificado. Desta forma, o Hemorio faz parte do
seleto grupo dos cerca de 150 laboratórios que são acreditados no Brasil, garantindo assim a segurança em 200 milhões
de exames liberados somente no último ano. No Rio de Janeiro, apenas oito são acreditados, sendo o Hemorio o único
público;

Desde 2000 recebe a acreditação pela Associação Americana de Bancos de Sangue;

Um dos únicos hospitais não universitários do Rio de Janeiro a ser habilitado pelo MEC como hospital de ensino;

Unidade referência para residência médica em hemoterapia e hematologia, além de residência multidisciplinar em
enfermagem, biomedicina, serviço social e odontologia;
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Referência nacional em atendimento a pacientes com doença falciforme e hemofilia;

Hospital do mundo com o maior número de pacientes hemofílicos e falcêmicos em acompanhamento;

Referência no desenvolvimento de pesquisas no combate à pandemia da Covid-19.

1.2.4. Os maiores usuários são os hospitais que realizam atendimentos de grande emergência, de terapia intensiva, inclusive em
neonatologia, as maternidades e aqueles que realizam cirurgias eletivas de médio e grande porte.

1.2.5. É responsável também pela manutenção de estoque estratégico de sangue e componentes para atender à população do
estado frente às situações de calamidade.

1.2.6. Atua continuamente no sentido de garantir o aporte regular de doadores de sangue, com ações voltadas para
sensibilização e educação da população para a doação de sangue e oferece infraestrutura para atender os candidatos à doação e
coleta de doadores durante os sete dias da semana, recebendo, em média 400 cidadãos/dia, oriundos de diversos municípios,
sensibilizados para a questão da doação de sangue.

1.2.7. Além das atividades inerentes ao hemocentro coordenador do estado, o Hemorio conta também com um hospital de alta
complexidade, especialização no atendimento das doenças hematológicas primárias – leucemias, linfomas, mieloma, doença
falciforme e hemofilia. Sozinho, o Hemorio responde por cerca de 75% da demanda de internações e consultas ambulatoriais de
Hematologia do estado.

1.2.8. As atividades do HEMORIO, por altamente especializadas e complexas, impõem a utilização de sistemas de informática
que automatizam no máximo grau possível a hematologia e a hemoterapia, e que estejam em total sincronismo e integração,
não deixando lacunas nos processos institucionais.

1.2.9. Desde 1995, o Hemorio está totalmente informatizado, tanto no que se refere ao hemocentro quanto à assistência aos
pacientes.

1.2.10. Em que a informatização, a par de ser uma obrigação legal, estabelecida em mora federal, é também uma exigência
inescapável para a prevenção de erros que podem ter grandes implicações para os pacientes – por exemplo, a liberação de
bolsas de sangue contaminadas. Esses erros podem – e são – prevenidos pela informatização completa que o Hemorio
implantou e vem aperfeiçoando nestes últimos 28 anos.

1.2.11. Também as atividades hospitalares e administrativas estão informatizadas por completo no Hemorio, sendo inviável
abandonar os procedimentos informatizados, dado o grau de avanço da tecnologia da informação (TI) que o Hemorio logrou
obter.

1.2.12. Em função da necessidade de alta disponibilidade dos serviços e a consequente urgências na resolução dos incidentes –
que são frequentes, em virtude das centenas de funcionalidades que os softwares instalados no Hemorio apresentam - são
necessários técnicos no local para o fornecimento dos serviços, a fim de que sejam minimizados os impactos nos processos
finalísticos do Hemorio, que causariam prejuízos irreparáveis para os seus pacientes e doadores de sangue, e também para toda
a rede hospitalar do estado, que depende do Hemorio.

1.2.13. Assim, a prestação de serviços objeto da presente solicitação é indispensável para atender as necessidades do Hemorio e
evitar soluções de continuidade na prestação dos seus serviços. Apenas a título de exemplo ilustrativo, citamos as atividades
dos laboratórios de Sorologia, HLA e do NAT. Esses laboratórios funcionam 24 horas por dia, 7 dias na semana, e testam,
diariamente, cerca de 800 amostras de sangue doado no Estado do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, com o compromisso de
liberação dos resultados em 12 horas, sendo que para cada amostra são feitos dez exames diferentes.

1.2.14. Realizar esses exames e liberar os resultados sem informatização é aumentar de forma a chance de erros, que
repercutem diretamente sobre a saúde das pessoas que necessitam de transfusão. Esses erros acontecem sobretudo nas fases pré-
analítica e pós-analítica (registro das amostras e lançamento dos resultados, respectivamente).

1.2.15. Tudo isto está devidamente informatizado no Hemorio, mas erros e bugs no sistema acontecem diariamente; sem a
presença dos técnicos de informática aptos a intervir nos softwares, há risco, por exemplo, de parada de liberação dos
resultados, o que acarreta a falta de liberação de sangue para transfusão, com risco de morte por falta de sangue, para inúmeros
pacientes do estado. Esse exemplo vale para muitas outras atividades do Hemorio, o que demonstra a importância de se contra,
na unidade, com empresa de suporte em informática.

1.2.16. É fundamental também que essa empresa realize novos desenvolvimentos nos softwares, para atender novas exigências
normativas federais e estaduais que sempre surgem, bem como a implantação de novas atividades e novas técnicas. De novo,
apenas a título ilustrativo: o Ministério da Saúde vai acrescentar mais um exame – malária – ao portfólio e testes a serem feitos
nos laboratórios NAT do Brasil.

1.2.17. O HEMORIO é o único laboratório credenciado pelo ministério para fazer esses exames para o estado do Rio de Janeiro
para o Espírito Santo, sem um suporte de informática para implantar esse novo exame no nosso software, não teremos como
realizar a técnica, o que terá consequências imprevisíveis e graves.

1.2.18. O número de Unidade de Serviço Técnico (UST) estimada baseia-se no consumo anos anteriores acrescidas de
estimativa de crescimento para atendimento a demandas pendentes do CONTRATANTE.

1.3. Instrumentos de planejamento
1.3.1. Da Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA)

1.3.1.1. Informa-se que o objeto da contratação encontra-se devidamente registrado no Plano de Contratações Anual (PCA),
disponível no seguinte link: https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/59, - DFD 294200/2025/00040, pelo ID Siga.
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Ressalta-se que o cadastro já foi realizado pela equipe responsável, encontrando-se atualmente aguardando validação pela
autoridade competente, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na legislação vigente e no PDTIC da Fundação
Saúde - PEDTIC FSERJ 2025.pdf.

1.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira
1.4.1. A elaboração de contratação relativa à solução de tecnologia da informação está prevista em LOA – Lei Orçamentária
Anual de 2025 e o PDTIC da Fundação Saúde se encontra nas fases finais de sua elaboração, com a solicitação da criação do
Comitê Permanente do PEDTIC registrada no Sei-080007/020723/2023.

1.5. Classificação dos serviços da contratação
1.5.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços comuns, em razão de suas
características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações usuais no mercado;

1.6. Orçamento Sigiloso
1.6.1. Valor Estimado da contratação:

1.6.1.1. Visando maior competitividade entre as empresas participantes, o presente processo deverá seguir com acesso sigiloso,
omitindo-se o valor estimado da Administração até o término da fase de lances do certame, com base no Art. 13 da Lei n°
14.133/2021.

 

Item Descrição Qtd de UST
Mensal

Valor UST
(R$)

Valor Mensal
por Atividade

(R$)

Valor Anual
por Atividade

(R$)
1 Serviço de suporte remoto e presencial a usuários nível III 880 UST’s    
2 Serviço de administração de banco de dados 220 UST’s    

3 Serviços de manutenção corretiva, preventiva, evolutiva e
serviços de implantação dos sistemas 1091 UST’s    

4 Serviço de analista de rede e infraestrutura pleno 220 UST’s    
5 Serviço de analista de rede e infraestrutura sênior 32 UST’s    

Total R$ R$

 

Unidade Itens Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$)
IEHE – Hemorio 1, 2 e 3   

FSERJ – Sede Fundação Saúde 4 e 5   
Total R$ R$

 

* A pesquisa mercadológica utilizada como base para estimar o custo do presente projeto, encontra-se no Estudo Técnico
Preliminar, neste processo.

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Definição do objeto
2.1.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA dizem respeito a toda a arquitetura e soluções descritas no Anexo I -
Especificação Técnica

Suporte remoto e presencial aos usuários em três níveis de acordo com as práticas preconizadas pelo ITIL;

Administração de redes com o objetivo principal de administrar e gerenciar a estrutura básica de rede, topologias,
protocolos, e serviços em redes, infraestrutura e segurança.

Manutenção corretiva de software (destinadas a corrigir erros ou defeitos identificados nos sistemas, que impeçam seu
funcionamento correto ou que representem desvios as especificações definidas);

Manutenção adaptativas de software (que visam dar ao sistema condições para se adaptar a uma nova situação ou
aspectos diferentes de rotinas e funcionalidades já existentes);

Manutenção evolutiva em termos tecnológicos (trocas de versões de Banco de Dados ou Sistema Operacional,
otimizações de performance, migração para novas tecnologias web, etc.). O atual sistema SACS-Sistema de
Administração de Ciclo de Sangue deverá estar totalmente migrado para tecnologia web ao término deste contrato com
suas renovações permitidas em lei.;

Manutenção Legais (destinadas a dar cumprimento a normas legais nas esferas municipal, estadual, federal ou
regulamentares);

Novas Funcionalidades (destinadas ao desenvolvimento de funcionalidades não existentes no sistema);

Atualização tecnológica do sistema, integrando componentes e sistemas desenvolvidos e/ou adquiridos pelo
CONTRATANTE;
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Manutenção Preventiva, acompanhamento periódico do sistema, baseado na análise de dados coletados através de
monitoração ou inspeções em ambiente de produção a fim de se aplicar ações que possam evitar uma paralisação
inesperada ou degradação de performance do sistema. Realizar a execução de procedimentos Web, procurando solucionar
problemas relacionados ao ambiente, desenvolvendo, gerenciando, monitorando e esclarecendo dúvidas relacionadas a
instalações, configurações e atualizações, criando também layouts e produzindo imagens utilizando as diversas
ferramentas em todas as linguagens possíveis para publicação neste ambiente.

Administração e Gestão completa de Banco de dados das aplicações atualmente em produção e a serem desenvolvidas.

2.1.2. Quantidade Estimada dos Serviços – descreve a quantidade de UST’s – Unidade de Serviço Técnico e perfil dos
profissionais a serem alocados para os serviços. Os profissionais alocados pela CONTRATADA deverão ser capazes de prestar
os serviços descritos acima. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA são os seguintes:

Atendimento de terceiro nível refere-se a minimizar a interrupção dos serviços de TI prevenindo a recorrência dos
problemas identificados pelo primeiro e segundo nível da Central de Serviços. A critério do usuário e se a natureza do
incidente permitir, o atendimento poderá ser realizado via controle (acesso) remoto à estação de trabalho do usuário.

Administração de redes com o objetivo principal de administrar e gerenciar a estrutura básica de rede, topologias,
protocolos e serviços em redes, associados aos diversos níveis do modelo de referência. Infraestrutura e segurança com
foco em firewall (Fortigate), roteamento e os serviços (DHCP, DNS, IIS, Apache, Proxy Server (Squid), Active Directory
e File Server) e realização de troubleshooting de rede. Implementar medidas de segurança em switches e VLAN’s e
garantir a proteção dos dados e sistemas, incluindo autenticação, autorização, criptografia e políticas de firewall. Utilizar
ferramentas de monitoramento de rede para acompanhar o desempenho, a utilização de recursos e a detecção proativa de
problemas na rede e responder prontamente a eventos e alertas, garantindo a disponibilidade contínua dos serviços de
rede.

Gerenciamento de projeto, levantamento e gerência de requisitos, análises, projetos lógicos e físicos, implementação,
homologação e implantação de sistemas de informação transacionais e gerenciais, em ambiente cliente-servidor simples e
n-Tier (multicamadas / web);

Gerenciamento de sistemas e projetos, utilizando metodologias e ferramentas automatizadas;

Gerência, levantamento e análise de requisitos utilizando Processo Unificado, metodologias e ferramenta CASE;

Preparação do ambiente de desenvolvimento, testes e homologação dos sistemas; Elaboração da documentação dos
projetos e sistemas informatizados;

Integração de sistemas informatizados em plataformas heterogêneas utilizando as tecnologias de web service, XML e/ou
API ´s;

Manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva de sistemas, inclusive de sistemas legados, Migração da plataforma de
desenvolvimento de sistemas informatizados, Administração de componentes de software;

Definição de padrões de codificação de programas, banco de dados e visuais, aplicando a funcionalidade, confiabilidade,
usabilidade, eficiência, manutenibilidade, portabilidade, acessibilidade e disponibilização de conteúdo para páginas
Internet e Intranet;

Desenvolvimento de projetos de sistemas;

Elaboração, revisão e homologação de documentos referentes às reuniões da área;

Refinamento e melhoria das etapas e atividades existentes no Processo de Análise, Codificação e Testes de Sistemas;

Refinamento e melhoria dos artefatos dos sistemas, para atender novas situações e necessidades;

Refinamento e melhoria dos indicadores, promovendo um maior controle sobre as atividades de análise, codificação,
testes e manutenção de sistemas;

Avaliação e melhoria da qualidade de produtos e processos relacionados ao processo de desenvolvimento de sistemas;

Melhoria contínua nos Níveis de Serviço de Análise, codificação, Testes e manutenção de sistemas;

Identificação dos atuais níveis de serviço das atividades de análise, codificação, testes e Manutenção de sistemas;

Identificação de fontes de “retrabalho” que ocorrem durante as atividades de análise, codificação, testes e manutenção de
sistemas;

Identificação das etapas que concentram maior esforço dos profissionais;

Estabelecimento de propostas que possibilitem ampliar os níveis de serviço das atividades de análise, codificação, testes
e manutenção de sistemas;

Proposição de Plano de Melhoria das atividades de análise, codificação, Testes e manutenção de sistemas;

Implementação das “Melhorias Planejadas” e maximização dos ganhos da inovação realizada;

Refinamento e melhoria dos artefatos de estatística de qualidade para atender novas situações e necessidades;

Modelagem de dados e processos utilizando ferramentas automatizadas;

Execução de atividades de Modelagem de Negócio (Business Modeling), compreendendo o mapeamento dos produtos e
serviços dos processos do HEMORIO e seu fluxo de informação, visando a otimização, a racionalização e a identificação
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das necessidades de construção de novos sistemas e/ou manutenções evolutivas;

Apoio à Gerência de Projetos por meio da elaboração de cronogramas, planos de projeto, controle de iterações, gestão de
riscos e de recursos;

Elaboração e revisão da documentação dos processos mapeados, normas, procedimentos e manuais;

Gestão de normas, procedimentos e manuais;

Planejamento, elaboração de material e execução de treinamentos relacionados aos processos e procedimentos;

Definição de arquitetura de software; Mensuração de software;

Resolução de incidentes e problemas relatados pelo Service Desk relacionados aos Sistemas de Informação, fornecendo
suporte de terceiro nível às aplicações em produção;

Administração e gerenciamento da estrutura básica de bancos de dados. Execução e planejamento das rotinas de
backup/restore. Adequação dos bancos a política de segurança. Divulgação de informações de forma simples e clara
sobre assuntos que afetem os usuários locais, tais como mudanças nos sistemas de banco de dados, novas versões de
software, além de garantir a integridade e confidencialidade das informações sob seu gerenciamento e verificar
ocorrências de infrações e/ou segurança.

2.1.3. Banco De Dados
2.1.3.1. O Banco de Dados da solução é pertencente a CONTRATANTE, devendo ser fornecido pela CONTRATADA ao final
do contrato com software de acesso.

2.1.4. Ambiente De Interoperabilidade

2.1.4.1. A CONTRATADA deverá atender a PORTARIA Nº 2.073, DE 31 DE AGOSTO DE 2011, que regulamenta o uso de
padrões de interoperabilidade e informação em saúde para sistemas de informação em saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde, nos níveis Municipal, Distrital, Estadual e Federal, e para os sistemas privados e do setor de saúde suplementar.

2.2. Disposições Gerais
2.2.1. Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta

PROPOSTA COMERCIAL

2.2.1.1. A proposta comercial deverá estar embasada no Detalhamento do Objeto deste Termo bem como na visita técnica, esse
último é facultativo, e considerar todos os custos relativos ao projeto, as etapas de implantação e customização do sistema, para
a sua execução no Estado do Rio de Janeiro.

2.2.1.2. Juntamente à proposta comercial, a empresa deverá entregar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta
devidamente preenchida;

2.2.1.3. O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo descrição detalhada do objeto deste Termo, devendo
conter:

Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

Preço global, atualizados, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso
em moeda corrente nacional (R$);

Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos, taxa de entrega, Licenças, logística e consultoria;

Nome ou razão social da CONTRATADA, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este
último, se houver, para contato;

2.2.1.4. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo a contratada a faculdade de promover verificações ou
diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.

2.2.1.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da CONTRATADA, das condições estabelecidas no
Contrato, neste Termo de Referência e no Edital.

2.2.1.6. A proposta comercial deverá ser apresentada no Modelo de Proposta de Preços do anexo desse projeto.

2.2.1.7. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do
valor estimado da contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021. A garantia deverá ser apresentada em
qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 da referida Lei, a saber:

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II – seguro-garantia;

III – fiança bancária.

2.3. Identificação dos itens, quantidades e unidades

2.3.1. Para a execução dos serviços de TI necessita-se de 2.443 UST’s por mês, distribuídas pela natureza de serviço e
alocação dos funcionários, da seguinte forma:
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Quadro 1 - Quantidade Estimada
 

Descrição Qtd Mensal Atendimento Equivale a

Serviço de suporte remoto e presencial a usuários nível III 880 UST’s por
mês presencial 4 (quatro) suportes técnicos,

trabalhando 8 horas por dia;

Serviço de administração de banco de dados 220 UST’s por
mês não presencial 1 (hum) Administrador de Banco de

Dados, trabalhando 8 horas por dia

Serviços de manutenção corretiva, preventiva, evolutiva e
serviços de implantação dos sistemas

1091 UST’s por
mês não presencial

apuradas/faturadas através das
autorizações das Ordens de Serviços

específicas para estas atividades.

Serviço de analista de rede e infraestrutura pleno 220 UST’s por
mês presencial 1 (hum) analista de rede pleno,

trabalhando 8 horas por dia

Serviço de analista de rede e infraestrutura sênior 32 UST’s por
mês não presencial 1 (um) analista de rede sênior,

trabalhando 8 horas por semana

 

Quadro 2 – Descrição SIGA
 

Lote Item Cód. ID Unidade de Fornecimento Qtd
Mensal

Qtd
Anual Un

1

01 191893

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SERVICO DE SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM SUPORTE
REMOTO E PRESENCIAL A USUARIOS NIVEL IIICódigo do Item: 0349.002.0051

880 10.560 UST

01 191894

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, SERVICO DE MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM
ADMINISTRACAO DE BANCO DE DADOS

Código do Item: 0349.002.0052

220 2.640 UST

01 191895

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE FECHADO

ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM MANUTENCAO CORRETIVA,
PREVENTIVA, EVOLUTIVA E SERVICOS DE IMPLANTACAO DOS SISTEMAS

Código do Item: 0349.002.0053

1.091 13.092 UST

01 191896

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE FECHADO

ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA PLENO

Código do Item: 0349.002.0054

220 2.640 UST

01 191897

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE FECHADO

ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA SENIORCódigo do Item: 0349.002.0055

32 384 UST

 

Em divergência entre o Código SIGA e o Termo de Referência, vale as especificações presente neste Termo de Referência e
seus anexos.

2.3.1. A presente licitação ser dará por LOTE ÚNICO por razões de ordem técnica, administrativa e econômica. A manutenção
do objeto como um único grupo indivisível é importante para a garantia da qualidade e da gestão do serviço.

2.3.2. Outra estratégia para outsourcing, está atrelada a otimização de equipes internas, para ampliação de recursos e parcerias e
para redução de custos, gerando economicidade para FUNDAÇÃO SAÚDE.

2.3.3. Adjudicação do objeto desta contratação à empresas distintas, além de aumentar seu custo administrativo, abre margem
para que as empresas deixem de prestar o serviço contratado, alegando que a falha de uma aplicação sob sua responsabilidade
foi causada por falha de componente sob responsabilidade de outra contratada. De modo a impedir que esse cenário se torne
realidade, é fundamental que os itens que compõe o objeto desta contratação, sejam adjudicados a uma única licitante.

2.3.4. O próprio TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que a licitação por lote único seria mais eficiente
para a administração, conforme descrito no Acórdão nº 3.140/2006 que diz:

... "Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotada nesse parecer utilizou uma excessiva
pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações
elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta exagerada divisão de objeto pode maximizar a influência de
fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem
consistência, não há nos autos nenhuma evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a
Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica"

(Acórdão nº3140/2006 do TCU).

2.3.5. A não divisão do objeto facilita a execução dos serviços e a sua fiscalização, o que faz com que os serviços e produtos
sejam entregues com um grau de objetividade mais alto, permitindo programar e auditar o SLA contratado. A separação por
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itens poderia onerar a contratação e frustrar possível economia de escala, impossibilitando a execução do objeto a contento,
dificultando o estabelecimento de padrões e fiscalização do contrato.

2.3.6. Assim, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços e produtos, o entendimento dos Tribunais de Contas tem
sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se
essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto.

2.3.7. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou ainda da seguinte forma:

... "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto”. ...

2.3.8. A concentração de atos por único prestador assegura maior efetividade e qualidade aos serviços prestados garantindo que
ativos sejam compatíveis, fator de extrema relevância para a administração pública que opera diversos sistemas. Há ainda
inegável ganho sob a ótica da interação entre as diversas etapas contratuais: fornecimento, cumprimento de cronogramas,
observância de prazos, fiscalização e gestão do contrato, todos concentrados em uma única empresa.

2.3.9. Destaca-se ainda que a licitação por grupo único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter
uma maior qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a uma mesma empresa, além
de garantir a compatibilidade dos equipamentos, fato importante quando se mantém diversos serviços e softwares trafegando na
rede e nas estações de trabalho, a maior interação entre as diferentes fases do fornecimento, a maior facilidade no cumprimento
do cronograma e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do fornecimento em uma só
pessoa jurídica e concentração da garantia dos resultados.

2.3.10. O fato de utilizarmos uma compra em lote de um mesmo fornecedor, irá gerar um quantitativo maior para o fornecedor,
disponibilizando uma Economicidade para o Estado.

2.3.11. A rigor, o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a competitividade do certame, desde que
várias empresas, que atuam no mercado, apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se
em consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal vantagem,
aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente,
inúmeras repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a
Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em
contratos administrativos.

2.3.12. Não se vislumbra economicidade na divisão de qualquer item do objeto para prestador distinto, pois como está se
permitindo o fornecimento de equipamentos seminovos, muitas empresas já possuem estoque dos mesmos, e ao dividir em
contratos separados, podemos impor ao estado o pagamento de margens de lucro distintas, o que não se configuraria vantajoso
ao estado, que se pretende com a aglutinação em um único lote.

2.3.13. Por fim, informamos que todos os dispositivos da lei de licitações ou mesmo definições do específico processo
licitatório foram interpretados à luz do princípio da isonomia e da competitividade, o qual, não objetiva a proibição de qualquer
participante, pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, apenas
utilizamos de requisitos mínimos para garantir a execução do contrato e o perfeito cumprimento do objeto.

2.4. Informações Complementares

2.4.1. Visita Técnica
2.4.1.1. As empresas Licitantes interessadas na consecução dos serviços constantes no Objeto desta Licitação poderão, se assim
optarem, realizar uma Visita Técnica, com intuito de vistoriar e tomar conhecimento das instalações e recursos do ambiente de
tecnologia da FUNDAÇÃO SAUDE, bem como para obter detalhes técnicos adicionais sobre os sistemas que considere
necessários para a elaboração do orçamento para a sua proposta.

2.4.1.2. A Licitante que se interessar em realizar a Visita Técnica, poderá realizá-la até o segundo dia útil que antecede a data
da licitação e será agendada, em horário comercial, junto à FUNDAÇÃO SAUDE.

2.4.1.3. As Visita Técnicas serão realizadas de acordo com os seguintes termos e condições:

2.4.1.4. É de responsabilidade da licitante a solicitação de informações corretas para fins de resposta à solicitação de vistoria,
estando a FUNDAÇÃO SAUDE desobrigado em sanar quaisquer falhas oriundas destas informações.

2.4.1.5. A licitante deverá indicar um preposto para a realização da Visita Técnica.

2.4.1.6. O representante da licitante deverá fornecer cópia autenticada de documento que comprove seu vínculo com a licitante,
além de procuração para realização da Visita Técnica e/ou documento que comprove os poderes para realização do ato.

2.4.1.7. Ao final da Visita Técnica, será emitido Termo de Vistoria pelo representante da FUNDAÇÃO SAUDE, devidamente
assinado pelo representante legal do licitante, comprovando que o licitante recebeu informações suficientes para elaboração de
sua proposta de preços de forma clara, precisa e inequívoca;

2.4.1.8. A não realização da Visita Técnica não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

2.4.1.9. Todos os custos diretos ou indiretos para realização da Visita Técnica, são de responsabilidade do licitante.

2.5. Definição da natureza
2.5.1. Condições gerais
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2.5.1.1. Considerados os padrões de qualidade e desempenho objetivamente definidos neste instrumento, o serviço a ser
adquirido possui natureza comum para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.5.1.2. Considerando, que a interrupção das ações de saúde por indisponibilidade dos serviços comprometerá a continuidade
da atividade fim do HEMORIO, entendendo-se caracterizada a natureza continuada com dedicação exclusiva de alocação de
mão de obra dos serviços descritos neste TR ensejando-se a incidência do do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

2.5.2. Condição de fornecimento do serviço

2.5.2.1. Para garantir a prestação do objeto do presente Termo, a CONTRATADA deverá realizar o fornecimento da mão de
obra no HEMORIO e na Fundação Saúde;

2.5.2.2. Os serviços a serem disponibilizados deverão ser entregues conforme indicados no Modelo de Ordem de Fornecimento
a ser emitida pelo CONTRATANTE.

2.5.2.3. Devem ser realizadas no horário de trabalho dos suportes técnicos, trabalhando 8 horas por dia, de segunda à sexta-
feira, excetuando feriados.

2.5.2.4. A FUNDAÇÃO SAÚDE não fornecerá mão-de-obra para auxiliar na prestação dos serviços deste objeto, designando
apenas um funcionário para acompanhar e fiscalizar os procedimentos realizados pela CONTRATADA.

2.5.2.5. A fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços deste objeto, a CONTRATADA deverá entregar
relação dos profissionais envolvidos à FUNDAÇÃO SAÚDE e mantê-los identificados na Unidades de Saúde.

2.5.2.6. O aceite de entrega da solução e início das medições para pagamento do serviço contratado se dará após o fim do
processo de implantação, estando o aplicativo em pleno funcionamento e sem dependências de treinamento;

2.5.2.7. Ao final do mês a empresa contratada enviará Relatórios de Unidades de Serviços Técnicos, Relatório de Atividades
Técnicas e Planilha Fiscal relacionado aos serviços prestados;

2.5.2.8. A equipe de fiscalização validará se os serviços foram prestados conforme ordem de serviço aberta atestará para que a
contratada emita a nota fiscal para pagamento do serviço mensal.

2.6. Execução dos Serviços

2.6.1. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATANTE, que fará o acompanhamento diário da qualidade e dos
níveis de serviço alcançados com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções de rumo;

2.6.2. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o alcance dos níveis de serviço
estabelecidos devem ser imediatamente comunicados ao CONTRATANTE, que irá colaborar com a CONTRATADA na busca
da melhor solução para o problema;

2.6.3. Os serviços serão executados a partir da emissão de “Ordens de Serviços (OS)” pelo HEMORIO e/ou CONTRATANTE,
que, de acordo com a demanda, determinará as condições da prestação baseadas na efetiva determinação dos quantitativos
mensais de unidades de serviços técnicos constantes no Termo de Referência;

2.6.4. O modelo padrão de “ORDEM DE SERVIÇOS (OS)” está disponível no processo, bem como os indicadores de
qualidade e níveis de serviço (SLA) que poderão impactar o faturamento da CONTRATADA;

2.6.5. A CONTRATADA deverá manter nas instalações do HEMORIO preposto tecnicamente qualificado, com atribuição para
receber e dar andamento à execução das “OS”, promover constantemente a verificação da conformidade dos serviços
entregues, supervisionar e controlar os recursos humanos empregados na prestação dos serviços, respondendo perante a
CONTRATANTE por todos os atos e fatos gerados ou provocados por seus empregados ou prepostos.

2.7. Das Condições dos Serviços Executados

2.7.1. Ordens de Serviço (OS)

2.7.2. Todo e qualquer serviço somente será executado pela CONTRATADA mediante uma Ordem de Serviço (OS)
previamente autorizada por funcionário(s) indicado(s) pela CONTRATANTE.

2.7.3. A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE uma ferramenta para gestão de demandas, baseada nas melhores
práticas de Gestão de Serviços, já incluída nos preços dos serviços.

2.7.4. O encerramento mensal deverá ser acompanhado de dois Relatório de Atividades Técnicas, diferenciando os serviços
executados com profissionais alocados presencialmente e outro para os serviços de desenvolvimento e implantação contendo a
situação de todas as OS’s abertas no mês e com as devidas justificativas para as OS’s não encerradas.

2.7.5. Na área de Desenvolvimento de Sistemas de Informação, o encerramento da OS deverá ser acompanhado de planilha
contendo as funcionalidades desenvolvidas e/ou corrigidas e todos os artefatos e documentação pertinente aos mesmos.

2.8. Recursos de Hardware (Servidores) da Fundação Saúde

 

Servidores de Aplicação

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R730 CNZC2MX 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R730 CNXB2M2 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR
DELL POWEREDGE

R730 CN82M2 1 HEMORIO FÍSICO  
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SERVIDOR DELL POWEREDGE
R730 CNYF2M2 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 BQ2HOY1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 B1L7GM1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 JLK8HM1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 7SDX5T3 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 BSDX5T3 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 CRDX5T3 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
T610 2DKVK1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
T620 52MKZ1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
T110 2LG6402 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
T610 1DKFVK1 1 HEMORIO FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
T410 H3J6851 1 HEMORIO FÍSICO  

       

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Aplicação e Banco de dados do Ciclo
do Sangue

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Aplicação e Banco de dados do
FUSION HLA

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Bando de Dados e
Aplicação SASH

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Integração Sistema
SAVELIVE

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Arquivos (P)

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor Controlador de Domínio
Primário

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor da Intranet
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Srv4idor da Srv4
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Arquivos (Q)
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor Proxy
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor EAD
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor Terminal Service
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor EPO Mcafee
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Sistema de Chamados
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Sistema de Chamados
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Domínio Secundário
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor EAD
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Aplicação Faturamento
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Impressão
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor Wsus
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Monitoramento de Ativos
SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Homologação

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR DO SOFTWARE DA
BIBLIOTECA

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL Servidor de Homologação do Site do
HEMORIO

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR DE Integração EPIMED

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR DE EXCHANGE
FUNDARJ

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR BRIDGE SISTEMA
SACS

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR CORREIO
EXCHANGE 2013

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR DE CORREIO
EXCHANGE 2013

SERVIDOR HYPER-V - 1 HEMORIO VIRTUAL SERVIDOR DE HOMOLOGAÇÃO
SISTEMAS HEMORIO
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SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 11L7GN1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 GNK8HN1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 ZN19SS1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 HNZC8S1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 CH4TBN1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 HPXW8S1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 FS-0194 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 FH4TBM1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R710 HPXD8S1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 6H9Y5W1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 DQ606W1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 FRBV5W1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 2K8Z5W1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R720 8SBV5W1 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 2345200023 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 30014605479 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 3893217447 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 37162400871 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 21307476135 1 FSERJ FÍSICO

 

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 19130693799 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 34368170151 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 34307703975 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR DELL POWEREDGE
R750 37182602919 1 FSERJ FÍSICO  

SERVIDOR HP PROLIANT DL
360G6 BRC003N007 1 FSERJ FÍSICO  

 

RECURSOS DE SOFTWARE LEGADOS
 

Sistemas Legados

Sistema Nome Localidade Status

SACS Sistema de Administração do Serviço de Hemoterapia HEMORIO ATIVO

SADH Sistema de Administração de Estoque HEMORIO ATIVO

SASH Sistema de Administração do Serviço de Hematologia HEMORIO ATIVO

SAEP Sistema de Ensino e Pesquisa HEMORIO ATIVO

SARH Sistema da Administração de Recursos humanos HEMORIO ATIVO

EPIMED Sistema de Gestão e Análise de Informações Clínicas Todas as Unidades EPIMED
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Prazo de início da prestação dos serviços

3.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da assinatura do contrato, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

3.1.2. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

3.1.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.1.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3.1.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

3.1.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

3.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

3.1.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

3.1.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

3.1.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, que se encontra anexo a esse Termo de Referência.

3.2. Duração do contrato

3.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por iguais e
sucessivos períodos até o limite legal, de acordo com o Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.2. A descrição do objeto da contratação é uma ferramenta para utilizada no controle do Ciclo do Sangue e está amplamente
descrita, com o objetivo de não restringir o universo dos competidores, nos termos do art. 6º, XXV, "c" da Lei nº 14.133/2021 e
do Decreto Estadual nº 48.816/2023;

3.2.3. O custo estimado total da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

3.3. Reajuste de preços

3.3.1. Em uma perspectiva sistêmica tradicional, a Lei nº 14.133/21, ao fazer referência a que o instrumento convocatório da
respectiva licitação deve dispor sobre “condições para alteração dos preços registrados” e sobre “atualização periódica dos
preços registrados” está a tratar de:

(i) reajuste em sentido estrito;

(ii) reajuste por repactuação; e

(iii) revisão.

3.3.2. Repactuação
3.3.2.1. Não se aplica

3.3.3. Reajustamento em sentido estrito
3.3.3.1. O reajustamento de preços em sentido estrito tem como objetivo recompor o valor da proposta da contratada devido, em
razão da inflação nos custos que a integra, conforme estabelecido no art. 55, inciso III da Lei nº 14.133/21.
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3.3.3.2. Quando a inflação afeta os custos de produção ou execução dos serviços, o reajustamento de preços permite que a
contratada mantenha sua margem de lucro e continue a fornecer os bens ou serviços contratados sem prejuízo financeiro. Dessa
forma, o reajustamento de preços em sentido estrito desempenha um papel crucial na preservação do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos públicos, assegurando a eficiência e a continuidade das atividades contratadas.

3.4. Garantia
3.4.1. Garantia de Contratual

3.4.1.1. Oadjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante
a execução do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

3.4.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério daCONTRATANTE, contados da
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - Seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

3.4.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

3.4.1.4.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem a Lei n. 14.133 de 2021.

3.4.1.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

3.4.1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

3.4.1.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

3.4.1.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil.

3.4.1.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

3.4.1.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADAobriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

3.4.1.11.A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

3.4.12. Será considerada extinta a garantiacom a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

3.4.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTEcom o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

3.4.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato.

3.5. Critérios e práticas de sustentabilidade
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3.5.1. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto
que contenha ou faça uso de qualquer dassubstâncias quedestroem acamada deozônio– SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC etricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de
Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°267, de
14/11/2000. 
3.5.2. Fornecer materiais compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR-15448-1 e 15448-2. Acondicionar os materiais em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis. 
3.5.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.  
3.5.4. A contratação observará as orientações referentes à sustentabilidade ambiental previstas na Instrução Normativa n° 01, de
19 de janeiro de 2010.

3.6. Requisitos sociais, culturais e ambientais.
3.6.1. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável a CONTRATADA deverá priorizar, para a execução
dos serviços, a utilização de bens que sejam no todo ou em partes compostos por materiais recicláveis, atóxicos e
biodegradáveis.

3.62. Além disso, a CONTRATADA deve responsabilizar-se pela correta destinação final de todos os resíduos sólidos gerados
pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias). Deverão ter
seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à LEI Nº 12.305/2010, que instrui
a Polícia Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto,secomprometendoa aplicar o disposto nos artigos de 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 e nos artigos 13 a 18 do Decreto
nº 7.404/2010, principalmente, no que diz respeito à LOGÍSTICA REVERSA.

3.7. Possibilidade de subcontratação
3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório na sua totalidade ou a sublocação dele.

3.7.2. A CONTRATADA poderá ter em seu quadro de funcionários, terceirizados, prestadores de serviços especializados,
desde que comprovado o vínculo através de contrato assinado entre as partes e que atendam demandas específicas deste
contrato.

3.8. Possibilidade de participação de Consórcio
3.8.1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, dadas as características específicas dos bens que serão fornecidos, que não pressupõem multiplicidade de
atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais).

3.8.2. A vedação à consórcio se dá em razão do objeto a ser contratado, visto que a atividade demanda a existência de vínculos
de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica contratada.

3.8.3. A ausência de consórcio ou cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

3.8.4. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto
da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio,
para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade
e moralidade.

3.8.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria,
com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via
transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.

3.8.6. Ademais, essa vedação visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

3.9. Possibilidade de participação de Cooperativa
3.9.1. Ao vedar a participação de cooperativas, a Administração busca garantir que os contratados sejam empresas constituídas
sob a forma empresarial, com estrutura, histórico e capacidade de oferecer a mão de obra especializada necessária para o
cumprimento do contrato.

3.9.2. Visando garantir a regularidade, a qualidade e a segurança dos serviços prestados pela Administração Pública, citamos
alguns dos principais motivos para a vedação à participação de cooperativas neste pregão:

3.9.3. Controle e responsabilização: Ao vedar a participação de cooperativas, a Administração Pública busca evitar a
dificuldade de controle e responsabilização pelos serviços prestados. Cooperativas são compostas por membros associados, e a
rotatividade de cooperados pode dificultar a estabilidade e a continuidade dos serviços, tornando complexa a definição de
responsabilidades em caso de falhas ou problemas na execução do contrato.
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3.9.4. Segurança jurídica: A vedação evita situações ambíguas e potenciais questionamentos legais, uma vez que as
cooperativas têm uma natureza peculiar e estão sujeitas a diferentes normas em comparação a outras formas de organização
empresarial. Ao permitir a participação de cooperativas, poderia haver conflitos de interpretação sobre os direitos e deveres
contratuais, afetando a segurança jurídica das contratações.

3.9.5. Garantia da qualidade dos serviços: A contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra pode ser sensível,
exigindo a seleção de profissionais qualificados, estáveis e comprometidos. Ao vedar a participação de cooperativas, a
Administração busca garantir que os contratados sejam empresas constituídas sob a forma empresarial, com estrutura, histórico
e capacidade de oferecer a mão de obra especializada necessária para o cumprimento do contrato.

3.9.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias: Cooperativas podem enfrentar dificuldades em assegurar o
cumprimento integral das obrigações trabalhistas e previdenciárias em contratos com dedicação exclusiva de mão de obra. O
risco de inadimplência poderia ser transferido à Administração Pública, o que é indesejável e prejudicial para ambas as partes.

3.9.7. Em suma a vedação à participação de cooperativas em contratos administrativos com dedicação exclusiva de mão de obra
visa preservar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e isonomia nas licitações públicas, buscando garantir a
melhor execução dos serviços e a qualidade no atendimento aos interesses públicos. Essa medida é uma forma de resguardar os
interesses do Estado e dos cidadãos, assegurando a realização de contratos que atendam aos padrões de excelência requeridos
pela Administração Pública.

3.10. Reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
3.10.1. Análise da possibilidade de licitação exclusiva e de cota reserva para micro e pequenas empresas;

3.9.2. Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas para
balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa.
Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão da
Fundação Saúde acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade para as ME e EPP.

3.10.3. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição.
Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a
demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em
virtude da ausência de fornecedores.

3.11. Incidência do Programa de Integridade
3.11.1. De acordo com a Nova Lei de Licitações e Contratos, 14.133/2021, em especial, no §4º, do art. 25, consta a
obrigatoriedade da implementação do programa de integridade às empresas que venham a participar de licitações de grande
vulto.

3.11.2. Deverá ser prevista a exigência ou não de Programa de Integridade, considerando a realidade de cada contratação.

3.11.3. Averígua-se, portanto, alinhamento entre a Lei nº 14.133/2021 e a Lei do Programa de Integridade do Estado do Rio de
Janeiro, vejamos:

3.11.3.1. Lei Estadual 7.753/17 - Art. 1º - Fica estabelecida a exigência do Programa de Integridade às empresas que
celebrarem contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privado com a administração pública direta, indireta e
fundacional do Estado do Rio de Janeiro, cujos limites em valor sejam superiores ao da modalidade de licitação por
concorrência, sendo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 650.000,00
(seiscentos e cinqüenta mil reais) para compras e serviços, mesmo que na forma de pregão eletrônico, e o prazo do contrato seja
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

3.11.3.2 Haja vista que na Lei nº 14.133/2021 não há mais previsão de valores mínimos para enquadramento das modalidades
licitatórias e de acordo com o texto legal da citada legislação, a obrigatoriedade da implementação de Programa de Integridade
se dará para as licitações de grande vulto, qual seja, R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), faz-se necessária uma nova
interpretação para o tema apenas no que tange ao valor das contratações.

3.11.3.3. Ainda, verifica-se que a existência de Programa de Integridade da empresa pode funcionar como critério de
desempate, conforme art. 60, IV da Lei nº 14.133/2021, qual prevê que, em caso de empate entre duas ou mais propostas, o
quarto critério a ser aplicado para desempatar o certame, será, justamente, o programa de integridade.

3.11.4. Por fim, cumpre destacar que a existência de programa de compliance será observada em eventual aplicação de
penalidade. Isso porque, diz o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, que serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações
administrativas as seguintes sanções: 1) advertência; 2) multa; 3) impedimento de licitar; e 4) declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

3.12. Modelo De Execução Contratual - Execução e Atualização do Sistemica
3.12.1. Fica acertado entre as partes que a CONTRATADA poderá realizar todas as alterações de uma versão para outra, que
reconhecer como necessárias ao correto funcionamento e melhorias dos Sistemas contratados, com devida anuência da
FUNDAÇÃO SAÚDE;

3.12.2. Todas as solicitações realizadas pelo HEMORIO ou pela FUNDAÇÃO SAÚDE de alterações dos sistemas deverão ser
feitas por escrito, diretamente a CONTRATADA, para as devidas análises

3.12.3. Disponibilização dos arquivos executáveis e das bases de dados componentes do pacote referente ao aplicativo em
mídia ótica (CD ou DVD), compreendendo o pacote de instalação;
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3.12.4. Disponibilização de todos os componentes do código fonte do aplicativo e das bibliotecas de componentes (sendo ou
não fruto de desenvolvimento da contratada) em mídia ótica (CD ou DVD);

3.12.5. Instalação de todos os componentes do código fonte e bibliotecas nos computadores designados pelo CONTRATANTE,
de forma a criar o ambiente de desenvolvimento. Esse ambiente deve permitir que uma evolução nesse conjunto possa gerar
uma nova versão do aplicativo, perfeitamente executável e independente de outros componentes;

3.12.6. Disponibilização da documentação do desenvolvimento de cada aplicativo compreendendo, pelo menos: diagramas de
casos de uso, diagramas de classes, diagramas de sequência, diagrama de componentes, e MER (modelo de entidade de
relacionamento);

3.12.7. Cessão dos manuais de usuário e de sistema, completamente atualizados, em mídia ótica (CD ou DVD) com uma cópia
impressa; e,

3.12.8. Capacitação de servidores designados pela CONTRATANTE, que tem por objetivo a formação de mão de obra
especializada nos sistemas, de forma a tomar o Órgão autossuficiente no suporte aos aplicativos.

3.12.9. A licitante deverá ter no mínimo 5 anos de experiência em serviços de tecnologia da informação em instituições de
saúde públicas ou privadas comprovada pela apresentação de atestado de capacidade técnica.

3.12.10. A licitante deverá apresentar Registro no International Council for Commonality in Blood Banking Automation, Inc. –
ICCBBA comprovadas pela apresentação dos certificados dos anos de registro.

3.12.11. A licitante deverá apresentar experiência no padrão internacional de rotulagem de bolsas de sangue ISBT-128
comprovadas pela apresentação de atestados de capacidade técnica.

3.12.12. A licitante deverá ter experiência em prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas em linguagem Visual
Foxpro. A comprovação será feita mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, em papel timbrado com
identificação do responsável pelo atestado.

3.12.13. A licitante deverá ter experiência em prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas utilizando a plataforma
Dot Net. A comprovação será feita mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, em papel timbrado com
identificação do responsável pelo atestado.

3.12.14. A licitante deverá ter experiência em prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas utilizando banco de dados
relacional MS SQL-Server. A comprovação será feita mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, em papel
timbrado com identificação do responsável pelo atestado.

3.12.15. A licitante deverá possuir solução web de acompanhamento de chamados, funcionando em regime de 24x7, para a
realização de chamadas de serviços de suporte. A comprovação será feita mediante apresentação de declaração de compromisso
de disponibilidade, sem custo adicional, indicando o endereço na web.

3.12.16. A licitante deverá possuir capacidade para atendimento a, no mínimo, 3.200 usuários e 650 estações desktops

3.12.17. Os serviços que serão executados de forma presencial no HEMORIO, terão periodicidade diária, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08:00 hs às 17:00 hs.

 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO
4.1. Qualificação Técnica
4.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar sua experiência na execução de serviços na área de infraestrutura e manutenção
corretiva, evolutiva e preventiva das regras de negócio do objeto deste termo de referência, que contempla gestão clínica,
hospitalar, ciclo do sangue (hemocentro) e prontuário eletrônico, além dos sistemas legados. Essa comprovação é essencial para
garantir a continuidade operacional do sistema e a segurança dos serviços prestados pelo HEMORIO.

4.1.2. A empresa vencedora do certame deverá apresentar atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante já forneceu os serviços em condições satisfatórias e compatíveis com o objeto desta
contratação.

4.1.2. A comprovação da capacidade técnica se dará por meio da apresentação de atestados, conforme descrito a seguir:

4.1.2.1. Atestado de Capacidade Técnica: Fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado da área de sáude e gestão
hospitalar comprovando um quantitativo mínimo de 14.658 HST/ano (valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do volume
da demanda), voltadas para serviços de interfaceamento com equipamentos laboratoriais, coleta de sangue, processamento,
diagnóstico, transfusões de bolsas de sangue, atendimento a pacientes em ambientes ambulatoriais e de emergência, internação,
prontuário eletronico e de mais recursos de um sistema de gestão clinica e hospitalar, gestão de suprimentos, patrimônio e
Recursos Humanos, comprovando que já forneceu os serviços em condições satisfatórias e compatíveis com o objeto desta
contratação.

4.1.2.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado, com identificação do responsável pela emissão.

4.1.3. Será admitida a soma de atestados para a comprovação do quantitativo exigido.

4.1.4. A licitante deverá apresentar uma Declaração de Sustentabilidade Ambiental, atestando que seus produtos e serviços não
incluem materiais perigosos, de forma a evitar custos futuros com descarte ambientalmente inadequado de bens ao fim de seu
tempo de depreciação.

4.1.5. As exigências estabelecidas neste termo não restringem a competitividade do certame, mas garantem que a empresa
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contratada tenha experiência comprovada e capacidade técnica adequada para a execução dos serviços, prevenindo prejuízos ao
erário e impactos negativos aos pacientes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

4.2. Justificativa
4.2.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é essencial para garantir que a empresa contratada possua
capacidade comprovada para execução dos serviços, minimizando riscos de descontinuidade que possam comprometer o
atendimento hospitalar e hemoterápico.

4.2.2. O objetivo de oferecer segurança aos pacientes durante as transfusões sanguíneas – procedimento onde o sangue e seus
diferentes hemocomponentes passam de um doador para um receptor, após serem testados em diversos laborátórios desde
Sorologia, HLA, NAT e outros. O processo de transfusão ocorre em casos de cirurgias, tratamentos oncológicos, traumas e
condições médicas que afetem a produção sanguínea. A segurança transfusional nesse processo é composta por:

identificação rigorosa;

testes para compatibilidade;

triagem minuciosa dos doadores;

análise rigorosa das amostras sanguíneas;

armazenamento correto das bolsas;

monitoramento completo durante a transfusão;

registro geral das documentações;

treinamento adequado para os profissionais.

4.2.3. Acompanha a Solução Integrada e Automatizada de Ciclo do Sangue, as Soluções de Decisões Hospitalares – SADH,
Serviço de Hematologia – SASH, de Recursos Humanos – SARH e de Ensino e Pesquisa – SAEP, que auxiliam as atividades
de um Hemocentro, garantindo segurança aos pacientes.

4.2.4. Temos também, suporte técnico remoto e presencial de primeiro, segundo e terceiro níveis, administração de servidores,
banco de dados, serviços de rede e conectividade, manutenção corretiva e preventiva de hardware, manutenção corretiva,
adaptativa, evolutiva nos sistemas que contemplam o Ciclo do Sangue com mão-de-obra com profundo conhecimento em todo
o processo de um Hemocentro. Com isso, trata-se de um processo fundamental, o qual garante mais benefícios com as
transfusões e menos riscos, uma vez que os pacientes estão recebendo materiais seguros e compatíveis.

4.2.5. É importante frizar que a Contratada que não possuir um forte conhecimento das regras de negócio do objeto deste termo
de referência, poderá consumir mais HST's do que o necessário para a execução do objeto, automaticamente demandará maior
tempo para absorção de conhecimento dessas regras.

4.2.6. Justifica-se de forma geral, a contratação de uma empresa especializada com profundo conhecimento técnico nas regras
de negócios em gestão clínico hospitalar com prontuário eletrônico e ciclo do sangue para dar sequencia na manutenção
evolutiva, corretiva, preventiva e apoio a infraestrutura das soluções já presente no HEMORIO - Hemocentro do Estado do Rio
de Janeiro, através de código fonte proprietário, desta forma diminuindo e mitigando tempo e evitando paralização dos serviços
prestados pelo HEMORIO a população do estado.

4.3. Qualificação Econômico-Financeira
4.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
física ou de sociedade simples.

4.3.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial.

4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

4.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

4.3.5. Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

4.3.6. Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

4.3.7. Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados
os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices
contábeis previstos no edital.

4.3.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

4.3.9. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

4.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

4.3.11. Justifica-se a previsão da exigência de qualificação econômico-financeira considerando tratar-se de serviço de grande
valor, cuja a execução exigirá que a contratada possua uma gestão equilibrada das suas finanças para a sustentação do serviço.
Sendo assim, torna-se necessária a análise da saúde financeira como condição de qualificação.

4.4. Habilitação Jurídica
4.4.1. Pessoa física: cédula de indenidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

4.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

4.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.4.4. Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federava onde se localizar a filial, agência, sucursal ou Estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

4.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresarial: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.4.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.5. Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
4.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

4.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

4.6. Materiais aA Serem Disponibilizados
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4.6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os computadores, servidores, conectividade e
mobiliário nas quantidades estimadas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.7. Teste de Conformidade/Prova de Conceito
4.7.1. A FUNDAÇÃO SAÚDE poderá solicitar a licitante autora do menor preço a apresentação do software e equipamentos,
em no máximo 02 (dois) dias úteis após o certame, tal solicitação terá fins de verificação prática de compatibilidade técnica do
objeto da proposta ao Termo de Referência;

4.7.2. Caberá a FUNDAÇÃO SAÚDE, por comissão ou profissional competente, realizar a prova de conceito e emitir parecer
quanto ao atendimento às especificações deste Termo de Referência;

4.7.3. A data e horário da prova de conceito serão previamente agendados pela equipe de licitações;

4.7.4. Toda a infraestrutura de hardware necessária para a demonstração do atendimento aos requisitos é de responsabilidade da
licitante, assim como as massas de dados necessárias para a demonstração;

4.7.5. Após concluída a prova conceito pela proponente, será emitido o resultado da prova conceito em formulário próprio da
analise consensual entre os avaliadores de tal prova, que será entregue a empresa avaliada;

4.7.6. Condições para participação da Prova de Conceito:

Ser a vencedora na etapa de disputa de preços.

Atender pelo menos as especificações mínimas do objeto.

4.7.7. Condições de reprovação da Prova Conceito:

Não comparecimento para execução da Prova de Conceito na data e hora previamente marcada;

Não atendimento à no mínimo 80% (Oitenta por cento) dos itens constantes na Prova de Conceito e respectivos subitens;

Em caso de reprovação na prova de conceito a comissão de licitação chamará a próxima colocada na etapa de disputa de
preços e será marcada nova Prova de Conceito.

4.7.8. Em anexo, encontram-se descritos os itens que serão utilizados para o teste de conformidade.

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. Instrumentos necessários
5.1.1. Termo de ciência de designação - documento a ser juntado no processo principal da contratação, o qual conste expressa
ciência de designação para atuação como gestor e fiscal do contrato da contratação anual de 29.316 UST - Unidade de Serviço
Técnico especializados em Tecnologia da Informação para execução continuada de atividades de suporte técnico remoto e
presencial de primeiro, segundo e terceiro níveis, administração de servidores, banco de dados, serviços de rede e
conectividade, manutenção corretiva e preventiva de hardware, manutenção corretiva, adaptativa, evolutiva nos sistemas
aplicativos do Ciclo do Sangue dos respectivos agentes, em consonância com o parágrafo, art. 10, do Decreto 48.817;

5.1.2. Ato de nomeação - publicação no Diário Oficial do Estado com a designação para atuação na Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (quando houver, em observância aos casos de dispensa legal de publicação de
contrato, previsto no § 5º, art, 7º, do Decreto 48.817);

5.1.3. Termo de Referência - presente documento em que o requisitante esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a
definição do objeto e os demais elementos necessários à sua perfeita contratação e execução.

5.1.4. Mapa de Riscos – anexado ao presente processo, é uma ferramenta de análise que irá gerar um documento, utilizado para
identificar os principais riscos intrínsecos ao processo de licitação, com ações que viabilizam controle, prevenção e mitigação
dos impactos.

5.1.5. . Proposta da empresa – detalhado no Estudo Técnico Preliminar nesse processo.

5.1.6. Documentos de Habilitação exigidos:

Habilitação Econômico-Financeira

Habilitação Jurídica

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

5.1.7. Registro de Ocorrência - documento qual são anotados periodicamente todos os eventos relacionados à execução do
contrato e, quando houver, deverá ser formalizado; e

5.1.8. Instrumento de Contrato ou equivalente: em regra, obrigatório, mas poderá ser substituído por outro instrumento hábil,
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

5.2. Agentes que participarão da gestão do contrato
5.2.1. Em consonância com o estabelecido no Decreto nº 48.817/23, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações,
é necessário definir a atuação dos agentes responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da gestão. Assim, a execução
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contratual deverá contar com:

5.2.1.1. Gestor do contrato, que deverá ser servidor expressamente designado com experiência e capacidade técnica compatível
com o objeto desta Contratação;

5.2.1.2. Indicação de fiscal(is), em quantidade e tipo compatíveis com a especificidade e complexidade do objeto ou da solução
a ser contratada, a critério da Administração e suas necessidades, podendo ser:

5.2.1.2.1. Fiscal técnico, com as atribuições definidas no art. 5º, inciso I, do Decreto.

5.2.1.2.2. Não se aplica

5.2.1.2.3. fiscal(is) administrativo(s), para atuação no recebimento e conferência de documentação, cuja designação será
determinada de acordo com a necessidade do objeto a ser contratado.

a) Na ausência de designação para a fiscalização administrativa, as atribuições deste deverão ser assumidas pela equipe de
fiscalização técnica ou comissão de fiscalização, que deverá conter minimamente 3 integrantes;

5.3. Rotinas de Fiscalização
5.3.1. Cabe à Fiscalização Técnica: acompanhar a execução do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulados no edital da licitação e contrato.

5.3.2. Cabe à Fiscalização Setorial – Não se aplica;

5.3.3. Cabe à Fiscalização Administrativa: responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos convênios, contratos e
instrumentos congêneres, de forma a garantir que seja cumprido o disposto nos respectivos instrumentos e atendidas às normas
orçamentárias e financeiras da Administração Pública.

5.3.4. Compete ao Gestor do Contrato: responsável por gerenciar de forma mais abrangente todos os aspectos do contrato,
inclui-se nas obrigações para o cumprimento das cláusulas e na obtenção dos resultados esperados.

5.4. Rotinas De Fiscalização Contratual
5.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

5.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

5.4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

5.4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

5.4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

5.4.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

5.4.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

5.4.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

5.4.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº
14.133/2021, art. 120).

5.4.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

5.4.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º).

5.4.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.4.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

5.4.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
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execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.4.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

5.4.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

5.4.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

5.4.17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da FUNDAÇÃO SAÚDE, especialmente designados, na forma dos Arts. 117 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.17.2. O representante da FUNDAÇÃO SAÚDE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

5.4.17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Instrumento.

5.4.17.4. fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo
124 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.4.17.5. O representante da FUNDAÇÃO SAÚDE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos art. 125 da Lei nº 14.133 de
2021.

5.4.17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto no artigo 104 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.4.17.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

5.4.17.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará a Avaliação da
Qualidade dos Serviços, conforme modelo previsto no Anexo IV, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas.

5.4.17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

5.4.17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

5.4.17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

5.4.17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

5.4.17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

5.4.17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

5.4.17.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da FUNDAÇÃO SAÚDE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 123 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.5. Obrigações das partes
5.5.1. Obrigações do Contratante:

5.5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

5.5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.5.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;

5.5.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos;

5.5.2. Obrigações da Contratada:

5.5.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

5.5.2.2. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e
responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à FUNDAÇÃO SAÚDE, independentemente da comprovação de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

5.5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.5.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor e manter, durante o contrato, a atualização da capacitação dos empregados;

5.5.2.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.5.2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a
execução do serviço;

5.5.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

5.5.2.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

5.5.2.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

5.5.2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

5.5.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

5.5.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.5.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.5.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

5.5.2.15. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços.

5.5.2.16. Pagar todos os salários, encargos, tributos, indenizações trabalhistas e demais parcelas relativas ao trabalho do seu
pessoal técnico envolvido na prestação dos serviços objeto da presente avença;

5.5.2.17. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza as áreas de trabalho, durante a execução dos serviços;

5.6.2.18. Fornecer todos os dados, elementos e informações solicitados pela CONTRATANTE ou pelo HEMORIO.

5.5.2.19. Instalação de todos os componentes do código fonte e bibliotecas nos computadores designados pelo
CONTRATANTE, de forma a criar o ambiente de desenvolvimento. Esse ambiente deve permitir que uma evolução nesse
conjunto possa gerar uma nova versão do aplicativo, perfeitamente executável e independente de outros componentes;

5.6. Obrigações do Órgão Gerenciador
5.6.1. Não se aplica

5.7. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos
5.7.1. Comunicações do Contratante com os agentes da execução contratual - As comunicações entre o órgão ou entidade e a
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.7.2. Comunicações da Contratada com os agentes da execução contratual - As comunicações entre a CONTRATADA e o
órgão ou entidade devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
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uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.7.3. Comunicações do Órgão Gerenciador com os agentes da execução contratual - Todos os avisos, notificações, solicitações
e comunicados só serão considerados entregues se devidamente protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou meio
digital, salvo a abertura de chamados de manutenção.

5.8. Critérios de medição por Acordo de Nível de Serviço
5.8.1. O acordo de Nível de Serviços – ANS deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um compromisso de
qualidade que estará assumindo junto a FUNDAÇÃO SAÚDE, podendo resultar em glosas, através de critério de pontuação ou
aplicação de multas.

5.8.2. Os serviços terão sua efetividade e qualidade avaliadas por meio de Acordo de Nível de Serviços (ANS). Os ANS serão
classificados conforme a prioridade estabelecida abaixo:

 

Tabela com Descrição dos Níveis de Prioridades
Nível Descrição

ALTA

Usar essa prioridade para problemas que impeçam totalmente a operação do fluxo de trabalho no ambiente de
produção.

Classificação das ocorrências com prioridade alta:

Erro: defeito ou restrições severas em funções críticas, sendo necessária uma intervenção manual ou solução de
contorno;

Dúvida: dúvida operacional de utilização que impeça o andamento de uma das funções críticas

MÉDIA

Impacto na operação do sistema sem prejuízo na atividade primária.

Esta prioridade é utilizada para problemas que atrapalham parte do fluxo de trabalho habitual do sistema na
FUNDAÇÃO SAÚDE.

Classificação das ocorrências com prioridade média;

Erro: qualquer defeito do sistema que não seja em funções críticas, mas que impeça a alguma funcionalidade.

Dúvida: qualquer dúvida operacional de utilização do sistema que não seja em funções críticas.

Ajuste: correção de algum dado informado de forma errada pelo usuário em funções críticas.

BAIXA

Dúvidas sobre operação do sistema e problemas que não causem impacto na operação do mesmo.

Classificação das ocorrências com prioridade baixa:

Erro: defeitos que causem pouco impacto na execução das tarefas como: erros de ortografia, navegação de telas
ou outros problemas de visualização / layout;

Dúvida: dúvidas gerais não relacionadas à operação do sistema, tais como: recuperação de senhas, como se
cadastrar no site, etc.

Ajuste: correção de algum dado informado de forma errada pelo usuário em funções não críticas.

 

5.8.3. Com base na prioridade estabelecida na abertura dos chamados os atendimentos deverão ser prestados com os prazos
detalhados abaixo:

 

Tabela dos Prazos a serem cumpridos nos Casos de Ocorrências
Tipo Descrição Alta Média Baixa

Atendimento Tempo máximo para responder / registrar o
chamado do solicitando

8 horas
úteis

16 horas
úteis

24 horas
úteis

Solução
temporária

Tempo máximo para envio de solução de contorno
para o problema quando possível

8 horas
úteis

16 horas
úteis

36 horas
úteis

Solução Definitiva Tempo máximo para envio de solução de finitiva de
manutenção corretiva 5 dias úteis 5 dias úteis 5 dias úteis

 

5.8.4. Os atendimentos devem ser realizados dentro do prazo estabelecidos, nos casos em que excederem o limite tolerável será
aplicado glosa nas faturas mensais de acordo com os métodos estabelecidos abaixo:

 

Tabela com a pontuação no caso de não cumprimento dos prazos
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Tipo
Pontuação (a cada ocorrência) considerando a

prioridade Observação
Alta Média Baixa

Atendimento 0,5 0,4 0,3
Sem justificativa aceita pela
fiscalização da FUNDAÇÃO
SAÚDE

Solução Temporária 1,0 0,8 0,6

Solução Definitiva 2,0 1,2 0,9

 

5.8.5. A periodicidade da medição será mensal. Após o último dia do mês, a fiscalização do contrato da FUNDAÇÃO SAÚDE
deverá informar o resultado do Acordo de Nível de Serviço, comunicando à CONTRATADA sobre o resultado da apuração até
o segundo dia útil do mês subsequente da prestação do serviço.

5.8.6. Para determinar os descontos nos pagamentos mensais, será realizado o somatório dos pontos calculados da forma acima
estabelecida de acordo com a respectiva faixa de pontuação na forma abaixo definida:

 

Tabela de percentual de desconto a partir do somatório dos pontos Acumulados no mês
Faixa de pontos Percentual de recebimento sobre o valor da Fatura de Serviços

De 0 a 4 100 %

De 5 a 9 98 %

De 10 a 15 96 %

Acima de 16 94 %

 

5.8.7. As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados neste Acordo de Nível de
Serviço, de correntes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços.

5.9. Recebimento provisório e definitivo do objeto
5.9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da assinatura do contrato, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

5.9.2. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

5.9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.9.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.9.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

5.9.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.9.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.9.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.9.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.9.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
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5.9.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

5.9.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, que se encontra anexo a esse Termo de Referência.

De acordo com a solução da contratação, deve ser pensando em condições, critérios e agentes competentes para certificação e
atestação do recebimento do objeto, de forma provisória e definitiva, ao final da contratação ou mensalemente, de acordo com
as escificidades do objeto.

5.10. Pagamento
5.10.1. Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços efetivamente executados e medidos, desde que
cumpridas todas as exigências contratuais.

5.10.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.10.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Instrumento.

5.10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

5.10.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

O período de prestação dos serviços;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10.6. A Nota Fiscal ou Fatura para o pagamento deverá especificar o(s) módulo(s) implantado(s) no período compreendido
pela NF, bem como a quantidade de turmas treinadas para tal implantação, conforme valores e informações a ser apresentada
pela CONTRATADA no certame.

5.10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

5.10.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

5.10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.10.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.10.11. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em
relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418,
de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

5.10.12. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro,
deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

5.11. Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas
5.11.1. Ao final do contrato será emitido um o Termo de Encerramento do Contrato formalizando o encerramento o pacto
contratual entre o Contratante e a Contratada.

5.12. Diretrizes para Atendimento à Orientação Administrativa - OA Nº 20 Da Pge/Rj – Controle por Ferramenta
Tecnológica
5.12.1. Em conformidade com a Orientação Normativa nº 20 da PGE/RJ que estabeleceu diretrizes específicas para
contratações em que o uso ou consumo do objeto contratado seja controlado por ferramenta tecnológica fornecida pela própria
contratada com o objetivo de assegurar que a Administração Pública mantenha autonomia, transparência e confiabilidade nas
informações registradas, evitando dependência excessiva do fornecedor ou riscos de manipulação de dados.
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5.12.2. O presente Termo de Referência prevê que a contratada disponibilize tal ferramenta sem ônus adicional, assegurando à
Fundação Saúde pleno acesso aos dados, emissão de relatórios gerenciais, possibilidade de auditoria, segurança e integridade
das informações, bem como continuidade de acesso mesmo em caso de rescisão contratual, garantindo transparência e
governança na execução contratual.

5.12.3. Considerando essa diretriz, o presente Termo de Referência contempla cláusulas que garantem:

A obrigatoriedade de disponibilização da ferramenta tecnológica pela contratada, sem ônus adicional à Administração;

O pleno acesso da Fundação Saúde às informações geradas, incluindo relatórios detalhados sobre consumo, uso e
desempenho dos equipamentos contratados;

A possibilidade de auditoria e extração dos dados pela Administração, de forma independente, sempre que necessário;

A garantia de segurança, integridade e rastreabilidade das informações registradas na ferramenta, mediante mecanismos
de autenticação, controle de acesso e proteção contra alterações indevidas;

A continuidade do acesso aos dados, mesmo em caso de rescisão contratual, evitando a perda de informações relevantes
para a gestão do objeto.

5.12.4 Dessa forma, o Termo de Referência encontra-se estruturado em conformidade com a Orientação Normativa nº 20 da
PGE/RJ, assegurando não apenas o atendimento da necessidade administrativa, mas também a governança, a transparência e a
eficiência no controle do objeto contratado.

 

6. REMUNERAÇÃO DO OBJETO
6.1. A remuneração do objeto deve estar de acordo de Níveis de Serviço (Service Level Agreement - SLA)

6.1.1. Níveis de serviço são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos entre CONTRATANTE e CONTRATADA com a
finalidade de aferir e avaliar fatores relacionados à solução CONTRATADA, principalmente qualidade, desempenho e
disponibilidade. Para mensurar esses fatores serão utilizados os indicadores abaixo com respectivos limites.

6.1.2. Durante a fase de implantação:

 

 Indicador

IAEA
Índice de Atraso na
entrega de Tarefas

IST
Índice de Satisfação
do Treinamento

IDS
Índice de Defeitos
no Software

ISIP
Índice de Solução
de Incidentes no
Prazo

Objetivo

Avaliar os atrasos nas
entregas das tarefas
pactuadas no
cronograma do projeto

Avaliar o nível de
satisfação dos
usuários nos
treinamentos
ministrados

Avaliar a incidência
de defeitos
apresentados pela
solução no período
de implementação

Avaliar o prazo de
atendimento dos
incidentes
ocorridos no
período

Fórmula de cálculo
Total de dias em atraso
/ total de dias previstos
para a tarefa *100

Total de avaliações
conformes aferidas /
Total de avaliações
aferidas *100

Total de defeitos
encontrados durante
o processo de
implantação do
módulo entregue /
Total de os
processos atendidos
pelo módulo
entregue * 100

Total de incidentes
atendidos no prazo
no mês de
referência / Total
de incidentes
registrados * 100

Unidade de medida Percentual Percentual Percentual Percentual

Unidade de medida Percentual Percentual Percentual Percentual

Periodicidade Mensal Mensal Mensal Mensal

Nível de serviço
exigido <=10% >=60% <=40% >=80%
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Sanções

Resultado: >=11% e
<=15% de dias em
atraso aplicar 5% sobre
o valor da tarefa;

>=20% e <=30% de
dias em atraso aplicar
10% sobre o valor da
tarefa; >=31% e
<=40% de dias em
atraso aplicar 20%
sobre o valor da tarefa;
>=41% de dias em
atraso aplicar 30%
sobre o valor da tarefa e
reavaliar
prosseguimento da
tarefa;

Resultado:

<=60% a
CONTRATADA
deverá refazer o
treinamento em um
prazo máximo de 15
dias sem custos
adicionais

Resultado:

> 40% até 60%
multa de 3% sobre o
valor da entrega em
questão
> 60% até 80%
multa de 5% sobre o
valor da entrega em
questão
> 80% penalidade
de 10% sobre o
valor da entrega em
questão

Resultado:

Entre 79% e 70%
multa de 0,05% do
valor
correspondente ao
contrato
Entre 69% e 50%
multa de 0,20% do
valor
correspondente ao
contrato
<= 49% multa de
0,50 % do valor
correspondente ao
contrato

Forma de auditoria

Documentação: por
meio das datas de
entrega constantes
nos termos de aceite do
item aferido.

Documentação: lista
de presença e
questionários de
avaliação

Documentação: por
meio dos chamados
fechados da solução
técnica no período
aferido.

Documentação: por
meio dos chamados
fechados da
solução técnica no
período aferido.

 

6.1.3. Durante o período de sustentação da solução:

6.1.3.1. Durante o período de sustentação, o serviço de suporte e manutenção se manterá nas condições realizadas durante a
vigência do contrato, mas voltados para captar solicitação de reparo. A demanda para o reparo, também compreendida como
manutenção corretiva, será realizada de acordo com a definição de prioridade em conformidade com o nível de serviço
acordado (SLA) estabelecido neste Termo.

6.1.3.2. Os problemas serão categorizados por Nível de Severidade, impacto na condição operacional do sistema e expectativa
de prazo máximo de atendimento:

Severidade 1: serão atendidos num prazo de 4 (quatro) horas úteis após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado
da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções necessárias em no máximo até 24 (vinte e quatro) horas úteis,
impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O atendimento a chamados de Severidade 1 não poderá ser
interrompido até o completo restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos;

Severidade 2: serão atendidos num prazo de até 8 (oito) horas úteis após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado
da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções necessárias em no máximo até 24 (vinte e quatro) horas,
impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. Se após 4 (quatro) horas de iniciado o atendimento remoto a um
chamado com Severidade 2 não tiver sido restabelecido o serviço afetado, o atendimento on site deverá ser iniciado em no
máximo uma hora depois de esgotado o prazo de 4 (quatro) horas de atendimento remoto. O atendimento a chamados
classificados com Severidade 2 não poderá ser interrompido até a recuperação do funcionamento dos serviços, equipamentos e
aplicações envolvidos, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados;

Severidade 3: serão atendidos num prazo de até 12 (doze) horas úteis após a sua abertura e contarão com um esforço
concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções necessárias em no máximo até 72 (setenta e duas) horas,
impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não
solucionados no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os prazos de
atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados para o novo nível de severidade; e

Severidade 4: serão atendidos em no máximo 120 (cento e vinte) horas após a sua abertura.

6.1.3.3. A tabela abaixo resume os níveis de severidade acima descritos e as respectivas estratégias de atendimento:

 

Severidade Tempo de
Atendimento (horas

úteis)

Prazo de Solução
após chamado (horas

úteis)

Nível de serviço para o
tempo de soluçãoNível Conceito

1 Sistema sem condições de funcionamento; 6 24 80%

2 Problema grave, prejudicando
funcionamento do Sistema; 24 24 80%

3 Problema que gere restrições ao pleno
funcionamento do Sistema; 48 72 80%

Edital de Licitação 274 (116324634)         SEI SEI-080002/023304/2024 / pg. 44



4 Problema que não afete o funcionamento
do Sistema; 72 120 -

 

6.1.3.4. A CONTRATADA deverá fornecer Relatórios mensais de acompanhamento de chamados, contendo a descrição dos
mesmos, a solução adotada e indicadores de desempenho (por exemplo, tempo entre a abertura e o início da solução, tempo
gasto para a conclusão do atendimento, etc.);

6.1.35. Um chamado técnico deverá ser aberto para cada problema reportado, registrado em sistema, com indicação da data e
hora da abertura, e terá o seu identificador repassado ao técnico da equipe da Gerência de Tecnologia da Informação da
FUNDAÇÃO SAÚDE que efetuar o chamado, para que seja feita a verificação dos tempos de atendimento;

6.1.3.6. Todos os chamados técnicos dos Serviços de Manutenção listados acima deverão ser lançados em ferramenta própria
de gestão de Serviços de TI, disponibilizada pela Gerência de Tecnologia da Informação da FUNDAÇÃO SAÚDE e/ou outra
que a mesma área designar.

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços comuns, em razão de suas
características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações usuais no mercado;

7.1.2. Modalidade de Licitação ocorrerá por Pregão de acordo com o art. 28 Inciso I da Lei 14.133/2021

7.1.3. Critério de Julgamento das propostas será realizado por Menor Preço, de acordo com o art. 33, inciso I, da Lei nº
14.133/2021;

7.1.4. Modo de Disputa Aberta e dará por com lances sucessivos e decrescentes de acordo com o art. 56, Inciso I da Lei nº
14.133/2021;

7.1.5. Regime de Execução se dará por Empreitada por Preço Global de acordo com o art. 46, Inciso II da Lei nº 14.133/2021;

7.1.6. Os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no bojo deste Termo de Referência, por meio de
especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado nacional, permitindo a qualquer dos interessados formularem
proposta de preço, a fim de atender às exigências estabelecidas.

7.2. Critérios de Desempate
7.2.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.2.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº
48.778/2023, nesta ordem:

7.2.2.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;

7.2.2.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.2.2.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

7.2.2.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
Decreto nº 49.233/2024;

7.2.2.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.2.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.2.3.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

7.2.3.2 empresas brasileiras;

7.2.3.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.2.3.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 

8. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO
8.1. Visando maior competitividade entre as empresas participantes, o presente processo deverá seguir com acesso sigiloso,
omitindo-se o valor estimado da Administração até o término da fase de lances do certame, com base no Art. 13 da Lei n°
14133/2021.

 

9. DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou administrava –sobre quaisquer
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dados, informações, códigos-fonte e/ouartefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de
armazenamento e transferência, de que venha a ter conhecimento durante a execução do CONTRATO, não podendo, sob
qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
9.2. Será exigido da CONTRATADA a assinatura deTERMO DECOMPROMISSO, pelo qual se compromete a manter o
sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a
mesma o exija dos seus empregados que prestarem serviços no ambiente da FUNDAÇÃO SAÚDE.Por questões de segurança,
fica a CONTRATADA obrigada a estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das informações a todos
os seus colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. Sendo que a FUNDAÇÃO SAÚDE reserva o
direito de proceder levantamento e/ou confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha
a ser indicado para a prestação dos serviços. 
9.3. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a não divulgar
nenhum assunto tratado nas dependências da FUNDAÇÃO SAUDE ou a serviço deste, salvo se expressamente autorizado.

9.4. Cada profissional deverá assinar termo declarando estar ciente de que a estrutura computacional disponibilizada pela
FUNDAÇÃO SAUDE não poderá ser utilizada para fins particulares, e que a navegação em sítios da Internet e as
correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço da FUNDAÇÃO SAUDE, ou acessadas a partir dos seus
equipamentos, poderão ser auditadas.

9.5. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso declarando total obediência às normas de
segurança vigentes, ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, pela FUNDAÇÃO SAUDE.

9.6. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na POLÍTICA DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES do CONTRATANTE, bem como suas respectivas NORMAS
COMPLEMENTARES – às quais ao CONTRATANTE incumbe dar o devido conhecimento. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em
omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de
entrega ou alteração de qualidade.

10.2. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente contratação, englobando todos os custos
diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.

10.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das diretrizes dos serviços do presente objeto não poderão
constituir pretexto para a cobrança por "serviços novos, extras ou adicionais".

10.4. Considerar-se-á a Contratada como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter
computado, no valor global de sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nesta especificação,
mas implícitos e necessários à perfeita e completa execução dos serviços.

10.5. Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados só serão considerados entregues se devidamente protocolados,
enviados por telegrama, carta, fax ou meio digital, salvo a abertura de chamados de manutenção.

10.6. Os casos omissos serão analisados pela Procuradoria Geral do Estado, à luz da legislação vigente, subsidiando posteriores
decisões administrativas.

 

11. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. O presente Termo de Referência foi elaborado e assinado pelo Gerente de TI, o Coordenador de Sistemas da
FUNDAÇÃO SAÚDE e o Diretor Geral do HEMORIO, sendo avaliado e aprovado pela Diretoria Técnica Assistencial.
Elaborado também, em harmonia com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Estadual nº 48.816/2023, bem como em
conformidade com requisitos técnicos e requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto e de acordo com as
necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da FUNDAÇÃO SAÚDE.

Integrantes:

Dr.Luiz de Melo Amorim Filho
Diretor Geral do IEHE -

HEMORIO
ID: 4442427-2

Pedro Henrique Inácio Gomes
Gerente de TI ID: 5109749-4

Antonio Albuquerque
Coordenador de Sistemas ID: 4421313-1

 

 
 

ANEXO 02 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO Nº:
171/2025
Processo nº SEI-080002/023304/2024.

Licitação por: Pregão Eletrônico nº 171/2025
Data da Abertura: XX/XX/XXXX, às XX h e XX min
Data da Disputa: XX/XX/XXXX, às XX h e XX min
Local: www.compras.rj.gov.br

A Empresa ao lado mencionada propõe fornecer a Fundação Saúde,
pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às
condições estipuladas constantes do Edital nº 36811.
                                                                                                                                                                            CARIMBO DA EMPRESA 

LOTE ITEM ID-
SIGA ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTID PREÇO COM ICMS (R$)   

Unit.    

1
 
 
 
 

1 ID.
191893

SERVICOS DE
MANUTENCAO DE
SOFTWARE,DESCRIÇÃO:
SERVICO DE
ATUALIZACAO,
MANUTENCAO E
SERVICO DE
SUSTENTACAO DE
SOFTWARE FECHADO
ESPECIALISTA EM
HEMOTERAPIA COM
SUPORTE REMOTO E
PRESENCIAL A
USUARIOS NIVEL III
Código do Item:
0349.002.0051

UST 10.560     

2 ID.
191894

SERVICOS DE
MANUTENCAO DE

SOFTWARE,DESCRIÇÃO:
SERVICO DE

ATUALIZACAO,
SERVICO DE

MANUTENCAO E
SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO
ESPECIALISTA EM

HEMOTERAPIA COM
ADMINISTRACAO DE

BANCO DE DADOS
Código do Item:

0349.002.0052

UST 2.640     

3 ID.
191895

SERVICOS DE
MANUTENCAO DE

SOFTWARE,DESCRIÇÃO:
SERVICO DE

ATUALIZACAO,
MANUTENCAO E

SUSTENTACAO DE
SOFTWARE FECHADO

ESPECIALISTA EM
HEMOTERAPIA COM

MANUTENCAO
CORRETIVA,

PREVENTIVA,
EVOLUTIVA E
SERVICOS DE

IMPLANTACAO DOS
SISTEMAS

Código do Item:
0349.002.0053

UST 13.092     
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4 ID.
191896

SERVICOS DE
MANUTENCAO DE

SOFTWARE,DESCRIÇÃO:
SERVICO DE

ATUALIZACAO,
MANUTENCAO E

SUSTENTACAO DE
SOFTWARE FECHADO

ESPECIALISTA EM
HEMOTERAPIA COM

ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA

PLENO
Código do Item:

0349.002.0054

UST 2.640     

5 ID.
191897

SERVICOS DE
MANUTENCAO DE
SOFTWARE,DESCRIÇÃO:
SERVICO DE
ATUALIZACAO,
MANUTENCAO E
SUSTENTACAO DE
SOFTWARE FECHADO
ESPECIALISTA EM
HEMOTERAPIA COM
ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA
SENIOR
Código do Item:
0349.002.0055

UST 384     

TOTAL:

OBS: Todos os itens deverão estar em conformidade com as condições e especificações do Termo de Referência (Anexo 01 do Edital).

 OBSERVAÇÕES  

 1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:
 
 a) ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem
emendas e rasuras;
  b) conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas
as despesas de fretes, instalação, impostos federais ou estaduais e descontos
especiais;
2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE
PREÇOS, a cumprir os termos nela contidos.
3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser devolvida na forma expressa no
Item 10.1.2, do Edital.
 4ª A licitação mediante PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser anulada
no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação vigente.

 
 Prazo para entrega: Conforme Termo de Referência.
 
 Validade da Proposta: 120 (cento e vinte)
dias                                             
 Local da Entrega: Conforme Termo de Referência.
                                                                                                         
 Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação
vigente.
 
 Em, _____ / _____ / _______
 
 _________________________________________
Empresa Proponente

 
 
 
 

ANEXO 03
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do
administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.2 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
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março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

1.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores.

1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida a matriz.

1.5 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de
Fazenda; e
2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2006, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e
trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na
forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do §
2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de
pessoa física ou de sociedade simples.
3.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de
pedido de homologação de recuperação extrajudicial.
3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.5 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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3.6 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.
3.7 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser
considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de
apuração dos índices contábeis previstos no edital.
3.8 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

3.9 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
3.11 Justifica-se a previsão da exigência de qualificação econômico-financeira considerando tratar-se de serviço de
grande valor, cuja a execução exigirá que a contratada possua uma gestão equilibrada das suas finanças para a
sustentação do serviço. Sendo assim, torna-se necessária a análise da saúde financeira como condição de qualificação.
 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.1 A CONTRATADA deverá comprovar sua experiência na execução de serviços na área de infraestrutura e
manutenção corretiva, evolutiva e preventiva das regras de negócio do objeto deste termo de referência, que contempla
gestão clínica, hospitalar, ciclo do sangue (hemocentro) e prontuário eletrônico, além dos sistemas legados. Essa
comprovação é essencial para garantir a continuidade operacional do sistema e a segurança dos serviços prestados pelo
HEMORIO.
4.2 A empresa vencedora do certame deverá apresentar atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante já forneceu os serviços em condições satisfatórias e compatíveis com o objeto
desta contratação.
4.3 A comprovação da capacidade técnica se dará por meio da apresentação de atestados, conforme descrito a seguir:
4.3.1 Atestado de Capacidade Técnica: Fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado da área de sáude e
gestão hospitalar comprovando um quantitativo mínimo de 14.658 HST/ano (valor equivalente a 50% (cinquenta por
cento) do volume da demanda), voltadas para serviços de interfaceamento com equipamentos laboratoriais, coleta de
sangue, processamento, diagnóstico, transfusões de bolsas de sangue, atendimento a pacientes em ambientes
ambulatoriais e de emergência, internação, prontuário eletronico e de mais recursos de um sistema de gestão clinica e
hospitalar, gestão de suprimentos, patrimônio e Recursos Humanos, comprovando que já forneceu os serviços em
condições satisfatórias e compatíveis com o objeto desta contratação.
4.4 O atestado deverá ser emitido em papel timbrado, com identificação do responsável pela emissão.
4.5 Será admitida a soma de atestados para a comprovação do quantitativo exigido.
4.6 A licitante deverá apresentar uma Declaração de Sustentabilidade Ambiental, atestando que seus produtos e
serviços não incluem materiais perigosos, de forma a evitar custos futuros com descarte ambientalmente inadequado de
bens ao fim de seu tempo de depreciação.
4.7 As exigências estabelecidas neste termo não restringem a competitividade do certame, mas garantem que a empresa
contratada tenha experiência comprovada e capacidade técnica adequada para a execução dos serviços, prevenindo
prejuízos ao erário e impactos negativos aos pacientes da Rede SUS do Governo do Estado do Rio de Janeiro.
4.8 Justificativa
4.8.1 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é essencial para garantir que a empresa contratada possua
capacidade comprovada para execução dos serviços, minimizando riscos de descontinuidade que possam comprometer
o atendimento hospitalar e hemoterápico.
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4.9 O objetivo de oferecer segurança aos pacientes durante as transfusões sanguíneas – procedimento onde o sangue e
seus diferentes hemocomponentes passam de um doador para um receptor, após serem testados em diversos
laborátórios desde Sorologia, HLA, NAT e outros. O processo de transfusão ocorre em casos de cirurgias, tratamentos
oncológicos, traumas e condições médicas que afetem a produção sanguínea. A segurança transfusional nesse processo é
composta por:

identificação rigorosa;
testes para compatibilidade;
triagem minuciosa dos doadores;
análise rigorosa das amostras sanguíneas;
armazenamento correto das bolsas;
monitoramento completo durante a transfusão;
registro geral das documentações;
treinamento adequado para os profissionais.

4.10 Acompanha a Solução Integrada e Automatizada de Ciclo do Sangue, as Soluções de Decisões Hospitalares –
SADH, Serviço de Hematologia – SASH, de Recursos Humanos – SARH e de Ensino e Pesquisa – SAEP, que auxiliam
as atividades de um Hemocentro, garantindo segurança aos pacientes.
4.11 Temos também, suporte técnico remoto e presencial de primeiro, segundo e terceiro níveis, administração de
servidores, banco de dados, serviços de rede e conectividade, manutenção corretiva e preventiva de hardware,
manutenção corretiva, adaptativa, evolutiva nos sistemas que contemplam o Ciclo do Sangue com mão-de-obra com
profundo conhecimento em todo o processo de um Hemocentro. Com isso, trata-se de um processo fundamental, o qual
garante mais benefícios com as transfusões e menos riscos, uma vez que os pacientes estão recebendo materiais seguros
e compatíveis.
4.12 É importante frizar que a Contratada que não possuir um forte conhecimento das regras de negócio do objeto deste
termo de referência, poderá consumir mais HST's do que o necessário para a execução do objeto, automaticamente
demandará maior tempo para absorção de conhecimento dessas regras.
4.13 Justifica-se de forma geral, a contratação de uma empresa especializada com profundo conhecimento técnico nas
regras de negócios em gestão clínico hospitalar com prontuário eletrônico e ciclo do sangue para dar sequencia na
manutenção evolutiva, corretiva, preventiva e apoio a infraestrutura das soluções já presente no HEMORIO -
Hemocentro do Estado do Rio de Janeiro, através de código fonte proprietário, desta forma diminuindo e mitigando
tempo e evitando paralização dos serviços prestados pelo HEMORIO a população do estado.

 

5. MODELOS DE DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
 

MODELO 01
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º - C.F

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNCO Nº 171/2025
 

 

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________________, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr.(a) ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_____________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal., que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos.

 

Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

 

_____/_____/______

 

__________________________________________

(nome e assinatura do representante legal)
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(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

MODELO 02
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É ADOTADA RELAÇÃO TRABALHISTA CARACTERIZANDO TRABALHO

FORÇADO OU ANÁLOGO A TRABALHO ESCRAVO

(Em papel timbrado, contendo nome e CNPJ da empresa)

 

 

Pregão Eletrônico nº 171/2025
 

(razão social) , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº e do CPF nº , DECLARA que não é adotada relação trabalhista caracterizada como trabalho forçado ou análogo a trabalho
escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777/1998 e nº 10.803/2003.

 

 
 

Rio de Janeiro,___ de _________ de 202x
 
 

_____________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal da Licitante

 

MODELO 03
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº

43.150, de 24.08.11
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ).

Local e data

À/Ao

Sr.(a)Pregoeiro(a)
 

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº 171/2025

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de
fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

 

______________________________

ENTIDADE
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nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

MODELO 04
DECLARAÇÃO: TERMO DE ACEITAÇÃO

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 171/2025

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº _______ , sediada na __________, neste ato representada pelo seu representante legal,
o(a) Sr.(a) ________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________, portador da cédula de identidade nº __________ , expedida por
__________, DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de direito, a plena e total aceitação dos termos do Edital do Pregão
Eletrônico nº 171/2025 e seus anexos, sob as penalidades da Lei e que o exame dos documentos técnicos anexos a esta são
suficientes para a adequada avaliação do serviço a executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta;

 

 

Rio de Janeiro,___ de _________ de 202x

 

 

_____________________________________________________

(nome e assinatura do representante legal)

 

MODELO 05
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

a/c Sr.

Pregoeiro

Ref. PE nº 171/2025

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, expedida por ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de
suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal cujos efetiros ainda vigorem.

 

______________________________

ENTIDADE

 

MODELO 06
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO SERVIÇO

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

a/c Sr.
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Pregoeiro

Ref. PE nº 171/2025

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº
_______, DECLARA ter designado __(profissional(is) designado(s) pela empresa)_________, inscrito(os) no CPF sob o nº
_______, portador(es) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, como responsável(is) técnico(s) pelo
objeto contratado.

 

 

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 202.x

 

______________________________

nome com assinatura do responsável(is) técnico(s)

 

 

______________________________

ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ

(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

 

ANEXO 04
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº ......../......, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SACS , QUE
FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E ..................................................
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Rua
Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar,  Rio Comprido , CEP: 20261-005 na cidade do Rio de janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 10.834.118/0001-79, neste ato representada pelo Diretor Administrativo
Financeiro BERNARD MOTHE MATTOS , portador da Identidade Funcional nº 5122784-3, portador da carteira de
identidade nº 15.526.509/MG, inscrito no CPF sob o nº 135.931.637-05, doravante denominado CONTRATANTE, e
.............................., com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por
.................................., doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI-080002/023304/2024,
que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de
Contrato, decorrente do instrumento convocatório nº 171/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de tecnologia da informação - SACS, a serem executados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste
Contrato.
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1.2 Objeto da contratação:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO

SIGA
 

UNIDADE DE FORNECIMENTO QTD.
TOTAL UNIDADE

1

01 0349.002.0051
ID. 191893

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SERVICO DE SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM SUPORTE
REMOTO E PRESENCIAL A USUARIOS NIVEL III

10.560 UST

02 0349.002.0052
ID. 191894

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, SERVICO DE MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE

SOFTWARE FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM
ADMINISTRACAO DE BANCO DE DADOS

2.640 UST

03 0349.002.0053
ID. 191895

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM MANUTENCAO
CORRETIVA, PREVENTIVA, EVOLUTIVA E SERVICOS DE IMPLANTACAO

DOS SISTEMAS

13.092 UST

04 0349.002.0054
ID. 191896

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA PLENO

2.640 UST

05 0349.002.0055
ID. 191897

SERVICOS DE MANUTENCAO DE SOFTWARE, DESCRIÇÃO: SERVICO DE
ATUALIZACAO, MANUTENCAO E SUSTENTACAO DE SOFTWARE

FECHADO ESPECIALISTA EM HEMOTERAPIA COM ANALISTA DE REDE E
INFRAESTRUTURA SENIOR

384 UST

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos
demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e

1.3.2 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência,
prevalecerá o disposto no presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas.
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados,
ainda, os seguintes requisitos:

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras; e

g) comprovação da manutenção da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, tais como para
mulheres vítimas de violência doméstica, na forma do item 9.1.36.

2.2.1.1 É dispensada a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica mencionada no item
2.2.1, na forma e condições dos arts. 33, I e II e 35, do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
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vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.

2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.7 A celebração de nova contratação oriunda de adesão a contrato ou ata do PRODERJ com objeto similar constituirá
condição resolutiva ao presente contrato, porém, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização em virtude
da extinção do pacto.
2.7.1. A implementação da condição resolutiva acima disposta será previamente comunicada à CONTRATADA,
indicando-se em notificação própria a data inicial de extinção do pacto, quando operarão seus efeitos de pleno direito.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se
submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

3.1.1 A execução dos serviços contratados, bem como o início das obrigações financeiras, poderão ocorrer a partir da
data indicada na respectiva Ordem de início dos Serviços, a ser emitida pela Fundação, conforme conveniência e
oportunidade do Setor Requisitante.
3.1.2 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021).
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (..........), considerando o prazo total da sua vigência, e de R$ .......... (..........),
referente a parcela mensal.

5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ .......... (..........), em .......... (..........) parcelas, no
valor de R$.......... (..........), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº ..........,
agência .........., de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro
(Banco Bradesco).
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota
Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

6.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Fundação Saúde, situada na Rua Barão
de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar – Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20261-901, acompanhada, em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execução do Contrato, na forma do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021,
e do art. 28, I a VII, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 48.817/2023:

a) do registro de ponto;

b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado,
décimo terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a
repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na
forma estabelecida no Estatuto, no último caso;

c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;

d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;

e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data de extinção do
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contrato;

g) comprovante de depósito do FGTS; e

h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.

6.5 Recebidos os documentos mencionados no item 6.4, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as
provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
no art. 29, I, do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA, calculado pro rata die, e aqueles
pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por
cento) ao mês, calculado pro rata die.
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

6.10 Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas de que trata o item 9.1.17.1, na forma da Lei estadual nº
7.258, de 12 de abril de 2016, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de
fiscalização do Contrato.

6.11 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada a
hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO
7.1 Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos
financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo Contrato;

b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;
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c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que comprovada pelo
CONTRATADO a sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.

7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador
que deu ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes
de mercado e da tarifa de transporte público, independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo
aditivo.

7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão
de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.

7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7 Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública,
de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do CONTRATADO, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato.

7.9 Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a
anualidade.
7.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.10.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

7.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará, a
cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em
caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado
entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

7.16 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual,
sob pena de preclusão.

7.16.1 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados:

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do
índice ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio coletivo ou da divulgação da nova
tarifa;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima,
o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já adotado no Edital e no Contrato.

7.17 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos,
deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.18 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.
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7.19 O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, pelo CONTRATADO.

7.20 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir as condições estipuladas
nesta cláusula ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

7.21 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

7.22 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos.

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com
vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.

8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como os descritos no art. 48 da Lei nº
14.133/2021:

8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida do contratante na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com
vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.10 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.10.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.

8.1.11 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual
período.

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.13 Garantir aos trabalhadores do CONTRATADO as mesmas condições sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de
segurança no trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço, bem como a utilização do refeitório e atendimento
médico e ambulatorial prestado em serviço e durante o serviço, desde que assegurados aos seus servidores.

8.1.14 Expedir ofício à Secretaria da Receita Federal, comunicando a assinatura de contrato de prestação de serviços com
cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, caso o CONTRATADO não comprove o
cumprimento da obrigação no prazo fixado no 9.1.35.1 da cláusula nona, na forma do art. 29, I, da Lei Complementar n°
123/2006.

8.1.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.16 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato.

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº
14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos
sofridos.

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato,
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF.

9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma
exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do Contrato.

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do Contrato.

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação.

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
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deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
9.1.17.1   Na forma da Lei estadual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este Contrato está
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados......................................................... 2%;

II - de 201 a 500...................................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.

9.1.17.2 Comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.17.3 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se
dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.17.2.

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

9.1.21 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

9.1.22 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

9.1.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação.

9.1.24 Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

9.1.25 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a estes.

9.1.26 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.

9.1.27 Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto na Nota Fiscal ou Fatura,
quando não demonstrar o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas, previdenciárias e do FGTS, sem
prejuízo das sanções cabíveis, na forma do art. 29, I, § 1º, do Decreto nº 48.871/2023.

9.1.28 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente.

9.1.29 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço.

9.1.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

9.1.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo Contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função.

9.1.32 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.1.32.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e
da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.32.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.32.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.1.33 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006.

9.1.33.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão
do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções
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previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal.

9.1.33.2 Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.1.34 Observar o disposto no art. 5°-D da Lei n° 6.019/1974, que determina que o empregado que for demitido não poderá
prestar serviços para esta mesma empresa, na qualidade de empregado de empresa prestadora de serviços antes do decurso de
dezoito meses, contados a partir da demissão do empregado.

9.1.35 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia
de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

9.1.35.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa
de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma
da legislação vigente.

9.1.36  Na forma do Decreto estadual nº 49.233, de 06 de agosto de 2024, caso haja um número mínimo de vinte e cinco
colaboradores alocados no Contrato, o CONTRATADO se obriga a destinar no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas
exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

9.1.36.1 O percentual de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar deverá ser mantido durante
toda a execução contratual, devendo o CONTRATADO providenciar nova seleção de pessoal sempre que necessário.

9.1.36.2 Em caso de dispensa de mulher vítima de violência, o CONTRATADO deverá comunicar ao fiscal do Contrato em
até 5 (cinco) dias corridos.

9.1.36.3 Após a dispensa ou outro fato que impeça o cumprimento do percentual da contratação de mulher vítima de violência
doméstica e familiar, o CONTRATADO deverá, em até 30 (trinta) dias corridos, providenciar o preenchimento da vaga em
aberto para fins de regularização.

9.1.36.4 A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do objeto contratual não
caracteriza descumprimento ao percentual de reserva de vagas, desde que devidamente justificado e comprovado pelo
CONTRATADO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto estadual nº 48.891, de 10 de
janeiro de 2024, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
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LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco
por cento) de seu valor anual.

11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;

11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o
FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90
(noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deverá ser anterior à assinatura do Contrato, o
CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.

11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora;

11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e

11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a
matéria.

11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº
......, da agência ....... da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao
CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato.

11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for
prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta
no item 11.1 desta cláusula.

11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1 No caso de o pagamento das verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo
mês, após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o pagamento das verbas trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, observada a
legislação que rege a matéria.
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11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.

11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a
liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, caso as seguintes condições sejam observadas:

11.16.1.1 após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim
convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação; e

11.16.1.2 ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou se a
empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a
execução do contrato;

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12,
que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo estabelecido pela
fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação
aos empregados diretamente envolvidos na execução do Contrato, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial
quanto ao:

i) registro de ponto;

ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

iii) comprovante de depósito do FGTS;

iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
Contrato; e

vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será
o valor anual estimado da contratação.

12.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13.

12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os
subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o
valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2
% (dois por cento).

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 1% (um por cento) do valor do Contrato.

12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril
de 2009;

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima
da entidade.

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo
prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de
provas.

12.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

12.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se
eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
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Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a
decisão final quanto à penalidade.

12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15
de julho de 1986.

12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os
preceitos da Lei nº 14.133/2021 e neste Contrato.

13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este órgão ou
entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data
de aniversário.

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de
antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no
presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e
independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s)
licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o Contrato.
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzida a termo no respectivo processo.

13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do
Contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS dará ensejo à rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis.

13.7 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.8 Quando da extinção contratual, o gestor do contrato deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
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13.9.1 a garantia contratual, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração;

13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
irregularidade seja sanada.

13.9.2.1 Caso a irregularidade não seja sanada, o CONTRATANTE deverá comunicar à Procuradoria Geral do Estado, para
fins de depósito judicial, perante a Justiça do Trabalho, do valor retido, na forma do art. 29, I, § 1º, do Decreto nº 48.817/2023.

13.10 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

13.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato.

13.11 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº
14.133/2021.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
assessoria jurídica do CONTRATANTE.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de ......., assim classificadas:

Natureza da Despesa: 33904024.

Fonte de Recurso: 1.899.223.

Programa de Trabalho: 10302050829120000.

Nota de Empenho:

15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º,
§2º, da Lei nº 5.427/2009.

17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal
de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
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Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente
instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

Rio de Janeiro, ___ de _____________ de 20___.

 

 

______________________________________________

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
BERNARD MOTHE MATTOS

Diretor Administrativo Financeiro
 

 

_______________________________________________

XXXXXXXXXXX

(FORNECEDOR - Representante Legal)

 

 

_______________________________ _______________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Documento assinado eletronicamente por Bernard Mothe Mattos, Diretor Administrativo Financeiro, em 14/10/2025, às
17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de
2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 116324634 e o código CRC
F7254507.

 

Referência: Processo nº SEI-080002/023304/2024 SEI nº 116324634
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